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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

DESPACHOS

proc. n.º tst-rr-85-58 ( 1ª t. — 638) 
Recurso Extraordinário

Recorrentes: José Francesquini e 
outros.

Rcorrida: Santa Casa de Miseri
córdia.

(3ª Região).
A Egrégia 1ª Turma dêste Tribu

nal, pelo acórdão de fls. 104 a 107, 
não conheceu da revista interposta 
pelos ora recorrentes, pela inocorrên- 
cia de divergência jurisprudêncial ou 
violação legal.

A matéria debatida na questiona
da revista se prende à aplicação da 
Lei n.9 3.030, de 19 de dezembro de 
1956, que disciplina o desconto de 
alimentação fornecida pelo emprega
dor com salário in natura. Diz o 
diploma legal “que não poderão ex
ceder de 25% do salário mínimo, os 
descontos por fornecimento de ali
mentação, quando preparado pelo 
próprio empregador.”

O Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região, cuja decisão 
ficou de pé, entendeu que a lei nova 
modificadora da lei anterior, não tem 
o condão de atingir o ato jurídico 
perfeito, sob pena de incidir em cen
sura da Lei Maior, que impede, em 
casos tais, a Irretroatividade da lei.

providência de ordem pública, nas 
condições em que especifica.

O problema, por conseqüencia, não 
consiste simplesmente na questão de 
irretroatividade da lei, razão por que 
não posso deixar de admitir, coma 
fundamentado o apêlo extremo, ape
nas quanto à hipótese prevista na 
alínea a do inciso III do art 101 
da Magna Carta.

Isto pôsto, sem embargo da impug
nação prévia de fls. 124 a 126 de
firo o pedido de fls. 118 a 121,’ pelo 
que determino se abra vista dos 
autos aos interessados, prosseguin
do-se ex-legis.

Publique-se.

PROC. nº TST-RR-277-58 (2.ª T. - 640)
Recurso Extraordinário .

Recorrentes: Agenor Panizza e outros.
ir^EC^rnía: ConiPanhia Paulista do
Estrada de Ferro. ,

<2“ Região). .í J

A matéria exposta envolve, em 
síntese, a “federal queetion”, em to
da a sua caracterização, qual seja a 
aplicação da Lei n5 3.030, de 1956, 
se abrange apenas aos empregados 
que não tenham pacto escrito com o 
respectivo empregador, ou a todos os 
empregados, de modo geral, como

2’ Pela decisiW 
320 ® 3341 eo^eceu do re

curso de revista manifestada pelos, 
cm e lhe don Provimento,

para julgar procedente o 
pedido inicial em relação a oito promoções

 devidas por antiguidade, 
apurando-se em execução, a quais 

reclamantes benefecia (fls 334)
OS fundamentos da decisão recor- 

envolvidOs nas razões sinte
tizadas na ementa (v. fls 324) - 

que "Mantendo a em- 
e\o pessoal, a classifica-/

dos. cart'<>s escalonados em car-1 
a®’ deve observar, no acesso dó 

ma classe a outra, a regra do 5 3 o', 
do art. 461 da Consolidação das Leis'
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do Trabalho, ou seja o critério alternativo
 do merecimento e da an- 

tiguidade.”
A apêlo extremo vem com invoca

do apoio nas alíneas a e d do art 101 
inciso III, da Constituição Federal, 
imputando à decisão o sob cesura vio
lação literal dos arts. 894 a 759 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
43 e 4º do Código de Processo Civil 
(campotência para julgamento, valor 
da causa e alçada), e ainda o arti
go 461 caput da mesma Consolidação, 
além do art. 141, § 1º da Lei Maior.

Sustenta o douto patrono dos re- 
corrente, que, sendo omissa a Con
solidação, no que respeita à fixação 
do valor da causa para efeito de al
çada (art. 769), têm aplicação â- 
hipótese, os arts. 48 e 4º ) Código 
do Processo Civil), que não permitem 
que o Juiz Fixe a alçada sem pro- 
vocação das partes.

Por outro lado, diz que, reconheci
da pela Eg. Turma, o critério de. 
promoção alterana do art. 461 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, só lhe restava restabelecer a 
sentença de primeira instância, mes
mo porque ‘assegurando apenas 8 (oi
to) promoções com base nas alega
ções da emprêsa, feriu o principio 
da igualdade de todos perante a Lei 
(Constituíção Federal, art. 141).

Não admito o apêlo, visto que tn 
specie irão se configura a “federal 
question” em tôrno das teses susci-, 
tadas, se bem que desenvolvidas com 
habilidade, mas não ensejam o re
curso extraordinária. É verdade que: 
o art. 769 da Consolidação, autori
za, nos casos omissos, a aplicação 
da lei aditiva comum. mas, naquilo 
em que fôr compatível com as nor
mas do Estatuto Trabalhista. Este, 
no seu art. 894 disciplina os embar
gos das sentenças das Juntas e Juí
zos, em função do “valor da recla
mação”. que. òbviamente, não pode 
ficar ao arbítrio das partes, para 
efeito de fixação da alçada. Assim, 
a competência do Juízo trabalhista 
para fixar a alçada não pode ficar 
jungida ao valor do pedido, se o 
quantum não corresponde à reali
dade processual. No caso in concreto 
o valor fixado na reçlamacão foi 
ínfima, e por isso, corregido rolo 
protetor da sentença originaria. De
mais. a distinção entre as normas 
de direito processual comum e as: 
do direito do trabalho, é por de- 
mais nítida, à vista do caráter nri- 
vatístico de que evrsetes LectLct'e 
vatístico de que se reveste aquêle. A 
incompatibilidade entre os dois ra
mos de direito, no particular, é in
vencível .

Por ontro lado, não prospera a ar-' 
güição de que o julgado sub censu
ra teria violado o art. 461. caput, 
da Consolidação e. por via de con- 
seqüência, o art. 141, § 1º da Mag
na Carta, ao dirimir o mérito da con
trovérsia, fixando em 16 o número 
de vagas e apenas o número de 3 
os reclamantes a serem beneficiados, 
isto porque a emprêsa reclamada 
pUgnnti nela improcedência total da 
inicial, de .sorte que a decisão re
corrida não ultrapassou os limites da 
litiscontestalio.

Não tenho, por consequência, como 
justificado o apâlo externo, por fal
ta de exemplos constitucionais ade- 
cmados, pelo que indefiro o pedido 
de fls. 336 e seguintes.

Publiquc-se.

PROC. n? tst-bb -538/58 — (3*1.-617)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Allagio S. A. — Co

mercial e Importadora;
Recorrido — Júlio Marenco. — (4* 

Região).
O Recurso Extraordinário de fls. 

178-184 pretende terem sido vjsladasj

as alíneas a e d do item III, do artigo 
101, da Constituição Federal.

O exume do acórdão proferi no 
recurso de revista (fls. 151-155) con
vence, porem, que nenhuma razão as
siste à Recorrente, tendo sido a lei 
bem aplicada ao caso dos autos.

O contrato de trabalho resulta pro- 
vado por vários fatos, tais como as 
cartas de fls. 8 e 15. credenciando o 
Recorrido junto aos compradores como 
“nacn funcionário';, ou ■pessôa de 
nessa sociedade"; a retirada mensal 
fixa assegurada ao Recorrido indepen
dente dos vendas que realizasse (fls. 
2, 7, 8S e 92).; e, finalmente, o pró
prio fato da Recorrente ter-lhe reco
nhecido a condição de empregado em 
anterior processo trabalhista (fls. 77 
10). For êsses motivos, bem acertado 
andou o venerando acórdão recorrido 
em repelir a alegação da Recorrente, 
ora renovada no Recurso .Extraordi
nário, no sentido de que o recorrido 
teria sido méro intermediário, pois a 
•prova dos autos está a demonstrar a 
existência da relação de emprégo. A 
decisão recorrida, portanto, não foi 
contrária á letra de Lei Federal; an
tes, aplicou-a corrétamente. -

Por outro lado, a Recorrente não 
apontou um único acórdão divergente 
do de fls. 151-155, de modo que tam
bém se apresenta destituída de fun
damento a alegada diversidade juris
prudência I.

Indefiro o Recurso Extraordinário 
por incabível na espécie.

Publique-se.
CROC. N" tst-rr-1.190/53 — (3a T.-678)

■Recurso Extraordinário
Recorrente — Geraldo Luzzi Filho e 

outros.
Recorrida — Atlantic Refining C° 

Of. Brasil — CP Região) .
Não admito o recurso, manifestado 

em prazo útil, que nem sequer foi 
enquadrado em qualquer das alineas

do preceito constitucional invocado, 
cm bem assinalado na impugna
ção prévia de fls. 162 a 186. De fato, 
os recorrentes se limitaram a men
cionar (sio o item III do art. 101 
da Constituir o Federal (v. fls. BS» . 
Desenvolvendo, porém, as razões do 
apêlo, imput; m à decisão recorrida, 
de fls. 86 a £8, da Egrégia 3? Tur
ma, a infração do art. 444 da Conso
lidação das Lais do Trabalho.

Ora, a revi ta se fundava na letra 
b do art. 8/1 da Consolidação, pala 
supo.sta vicia o de cláusula de acôrdo 
intersindical (equivalente à sentença 
normativa), mas a Egrégia Turma en- 
tendeu que n o fóra demonstrada, em 
face da nítida distinção feita pelo jul
gado regional entre tarefa e comissão.

A majoração salarial acordada inci
dia apenas sc ore o salário fixo e .sôbre 
salário tarefa, excluindo expressamen
te da incidência a parte variável do 
salário, paga a titulo de comissão. 
Daí por que o Egrégio Tribunal Re
gional, em grau de recurso ordinário, 
julgou impre-odente a reclamação.

Quanto ás duas ementas citadas 
para comprovar conflito jurispruden- 
cial, embora não indicada a fonte 
idônea, ambas são da 2’ Turma dêste 
Tribunal, que pela sua origem, não 
ensejam recurso extraordinário.

Por essas razões, indefiro o pedido 
de fls. 98 a 100.

Publique-se.

PROC. N9 TST-RR 2.452-58 ‘ 
(3» I — 680)

Recurso extraordinário
Recorrente: Companhia Santo An

selmo de Administração e Participa-, 
ções.

Recorrido; Minervino Marques.
(24 Região) .
Por não se conformar com a deci

são de fls. C'-65 da Egrégia 3a Tur
ma dêste Tribunal, que conheceu da

revista interposta, mas lhe negou pro
vimento, recorro, extraordiniriamen- 
te, a Cia, Santo Anselmo de Admi
nistração e Participações, com invo
cado apoio nas alíneas a e ã do in
ciso Ui do art. 161 da Constituição 
Federal.

A argüida violação dos arts. 29 e 
10" da Consolidação das Leis do Tra
balho consiste em que a recorrente 
não se considera, na hipótese verten
te, emprêsa no sentido técnico-traba
lhista, nem houve, por outro lado, 
qualquer alteração na estrutura jurí
dica da emprêsa (art. KR).

A êsse propósito, a V. decisão pro- 
fligada assinalou que o disposto na 
lei das Sociedades por Ações não tem 
a ver com a questão do nonto de vis
ta da relação de trabalho, além de 
poder “ocorrer a sucessão com o des
dobramento apenas de parte da em
prêsa. como organismo autónomo” 
(v. fls. 64).

A hipótese dos autos, em síntese, é 
a seguinte: a Emprêsa Cambuhy So
ciedade Anônima, Agrícola e Indus
trial -cessou suas atividades que foram 
continuadas, no dia seguinte, pela ora 
recorrente. E como não houve solu
ção de continuidade na prestação de 
serviços pelo ora recorrido, a senten
ça originária considerou a recorren
te, como sucessora, e, em consequên
cia. julgou a reclamação parcialmen- 
te procedente.

O aresto trazido à colação (fls. 68).', 
do Egrégio Tribunal ad quem, sôbre 
a subsistência da pessoa jurídica da 
sociedade para demandar em juízo, 
mesmo depois de extinta, não se apli
ca ao caso dos autos, pois, como fot 
acentuado, aqui ficou provado exu- 
berantemente que o, recorrente assu
mira a responsabilidade quanto às 
relações de trabalho do recorrido, em 
face da prestação de serviço sem so
lução de continuidade.

Assim, não há como se falar .em 
violação dos arte. 21? e 10’, nem por 
via de consequência, tio art. 497. tudo 
da consolidação das Leis do Traba
lho, nem tampouco dos arts. 144 s 
145 da Lei de Sociedades Anônimas.

Ante o éxnosto, indefiro o pedido 
de fls. 87-68, por falta de ampard 
erm stí tuci on»l.

Publique-se.

proc. H’ isr-TW 2.488-56 
t. T. (660)

Recurso extraordinário

Recorrente: Dianda. Lopes s- Com
panhia Limitada (Moinho Guana
bara) .

Recorrido: Luiz da Silva Santos, 
d» Região).
O apêlo. posto que usado no prazo 

legal, 4 manifestamente inepto, por
que subscrito por quem não tem a 
qualidade de "advogado e bastante 
procurador” da emprêsa reclamada, 
ora recorrente.

A faculdade outorgada às n artes 
nelos arts. 7ni e 843 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, se esgota nas 
instâncias trabalhistas. No nrocessa- 
mento do recurso extraordinário, com 
base na T.ei Magna, para o Excelso 
Pretório, há mie se observar o “Código 
de Processo Civil, em harmonia com 
os decretos regulamentares da Ordem 
dos advogados”, consoante Já deci
diu o Colando Tribunal cd ouem (Ac. 
STF _ Ag. Tnst. n° 12.966, in D.J., 

'5-5-1947).
Isto .nôsta. deixo de tomar corihecl- 

mento do recurso de fls. 363 e seguin
tes. e. nor outro lado, considero pre- 
fwMcado 0 de fls. 01-262, interposto 
polo reclamante, em face da. decisão 
proferida nelo Tribunal Pleno nos 
embargos de divcrçiência (v. fls. 197 
e 160», recorihecendo-lhe o direito à 
eratificacão que lhe era habltuábnen- 
te concedida e. portanto, tàcltamente 
ajustada. Publiquc-se.
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proc. nº tst-rr 3.079-57 
(2ª T. — 595)

Recurso extraordinário
Recorrente: Galdino de Barros.
Recorrida; Companhia Nacional de 

Estamparia.
(2ª Região).
Incabível o apêlo de fls. 121 e se

guintes, porque, se da “revista” não 
conheceu a Egrégia 2ª Turma dêste 
Tribunal, foi justamente por não se 
configurar nenhuma das hipóteses 
previstas no art. 89’ da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Além de não 
haver dúvida quanto à existência do 
ato faltoso, que não sofrera contradi
ta, salvo no tocante à “intenção” de 
quem, confessadamente, não só reti
rou como se apropriou de objeto per
tencente a um subordinado, restituin
do-o sòmente depois de denunciado 
o fato, certo era que a segunda ins
tância trabalhista entendera caracte
rizados "a má-fé e o dolo do recor
rente, em face das provas colhidas”, 
o que impedia se pudessem aceitar 
como divergentes os arestos apontados 
no recurso, acêrca de improbidade 
(v. Acórdão de fls. 102 a 104). Nem 
admitidos foram, aliás, os “embargos” 
opostos à decisão da Turma, como se 
vê do respeitável despacho de folhas 
111. confirmado, em agravo, pelo Co- 
lendo Tribunal Pleno (Acórdão de fô- 
Ihas 119).

Não sendo, pois, caso de extraordi
nário, quer pela alínea a, quer pela 
alínea d, do nermisslvo constitucio
nal, nego seguimento ao recurso, na 
formo da lei.

Publique-se.

proc. n.” tst-kr-3.552-57 (3.9 T. — 674)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Tecelagem Mariza S. A.
Recorrida: Maria Umbelina da 

Silva.
(4.9 Região).
Não admito o apêlo por absoluta 

carência de amparo constitucional. 
A decisão recorrida, da Egrégia 3.9 
Turma dêste Tribunal não chegou se
quer a conhecer da revista interposta 
pela reclamada, porque não fõra de
monstrada a alegada divergência en
tre o julgado regional e os trazidos 
à colação, em têrmo da caracteriza
ção do ato de indisciplina, tendo em 
vista a diversidade de pressupostas 
em que se baseavam êstes e aquele 
(V fls. 115/117).

A procedência do pedido inicial 
resultou do comprovado atraso de 
pagamento de salários à reclamante, 
fato, de resto, confessado pela pró
pria reclamada, que, apenas, preten
deu, sem êxito, justificá-lo.

Por outro lado, não ocorreu, in 
specie, o suposto cerceamento de de
fesa. Ouvidas três testemunhas, con
forme determina a lei, não se jus
tificaria a audiência de mais uma, 
tanto mais quanto o seu depoimento 
não iria alterar a situará o processual, 
sendo, portanto, irrelevante para o 
desate da controvérsia.-

Em nenhuma das hipóteses, o fato 
poderia descaracterizar a violação 
dos deveres contratuais da reclama
da, quanto ao pagamento atrasado, 
nem configuraria o ato de indiscipli
na da reclamante que. preiteando ês- 
se pagamento, usou "de um legítimo 
direito”, como observa o Eg. Tribu
nal Regional da 4.9 Região (Acórdão, 
fls. 90).

Inexiste, por consequência, a ar- 
güida violação, não só do art. 482, 
h, da Consolidação das Leis do Tra
balho, senão também do art. 248 do 
Código de Processo Civil.

Além do mais, se demonstrado o 
cabimento do recurso de revista, ain
da assim o apêlo extraordinário, com 
fundamento no art. 101, inciso III, 
alínea a, da Constituição Federei, só 
poderia imputar a decisão sub cen

sura, vulneração do art. 896 (letras 
a e b) da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Ex positis, indefiro o pedido de fô- 
Ihâs 136 e seguintes.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 33 de dezembro de 

1958. — Delfim. Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

proc. N.9 tst-5.967-58 (1.9 T. — 1)
Recorrente: Rudolph Waurm.
Recorrida: Unex-Importação e Ex

portação.
(2.9 Região).
Conforme foi ressaltado na impug

nação e confirmado pela Secretaria 
dêste Tribunal, o recurso extraordi
nário interposto por Rudolph Wurm 
contra a decisão da Primeira Turma 
não pode ser conhecido, victo ter 
sido apresentado fora do prazo legal.

Em virtude, segundo está certifi
cado nos autos, a decisão recorrida 
foi publicada no Diário da Justiça 
de 17 de novembro do ano findo e a 
petição de recurso só deu entrada 
na Secretaria do Tribunal em 9 de 
dezembro.

Assim, deixo de conhecer do re
curso.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, pre
sidente do TST.

PROC. N? TST-AI — 229-58 (3.9 t. — 7)

Recorrente: Manoel Atves de Cas
tro.

Recorridos — P. Mattos & Filhos 
Limitada.

(1.9 Região!.
Não tenho como justificado o re

curso extraordinário, interposto em 
tempo útil, com base no art. 101, 
nF III, alínea a, da Constituição Fe
deral. O acórdão recorrido, da Co- 
íenda 3.9 Turma, negou provimento 
ao agravo de instrumento, conside
rando que, no caso, o despacho de- 
negatório da revista, não incidira 
em violação de lei, pois se discutia 
matéria exclusivamente de fato (v. 
fls. 32/33).

Sustenta o recorrente que o quan- 
tum da indenização, a ser apurado 
em execução, conforme ordenado pe
la sentença de primeira instância, foi 
reduzido pelo acórdão regional, que 
mandou compensar dívida inexisten
te, sôbre cujo cálculo nem sequer o 
recorrente pôde manifestar-se.

Não lhe assiste razão, “se houve 
falhas ou enganos no decisório, ca- 
bia o recurso de embargas de decla
ração, mas. podendo a juiz fixar na 
sentença, desde logo, o valor da con- 
dena-ão. não se justifica a ordena
ção de sua apuração em execução.” 
(Acórdão, fls. 32 in fine 33).

Ademais, o entendimento pacifico 
da Colenda Suprema Côrte é no sen
tido de que o recurso extraordinário 
não é a vida adequada para a impug
nação das decisões da Justiça do 
Trabalho, em matéria de sua compe
tência, no que entendem com o va
lor da condenação, apurado em face 
de prova.

_A decisão recorrida, como se vê, 
não envolve a questão federal nem 
incide na violação dos arts. 209, 906 
e 907 do Código de Processo Civil, 
razão por que indefiro o pedido de 
fls. 35 e seguintes.

Publique-se.

PROC. N.’ TST-RR 2.487-58 
(3? T. — 15

Recurso Extraordinário
Recorrente — Domingos Roma dos 

Santos.
Recorrida — Móveis Carbú Ltda. 

(1.® Região).
A revista interposta pelo recla

mante não foi conhecida pela Egré
gia Terceira Turma, por versar ma

téria de prova, cujo recame extra
vasa o âxnbito desse apê.o restrito 
(v. fls. 22).

A impioc^ütnela da reclamação re
sultou de fana que a instância o.- 
dinária, de segunuo grau, encontrou 
provada (fls. 46-47).

Os acórdãos mencionados, alinjn- 
tes a uecisoes que logetu a verdade 
objetiva dos amos, ueimo da p.o- 
va, etc., se n^o serviram paia jus
tificar o recurso de revista, como xts- 
salta o julgado, recorrido, a forlio- 
ri não o servirão para dar guarida 
à via extraordinária, mesmo que a 
decisão sub censu. a “tenha sido in
justa ou haja apieciauo mal as pro
vas”, a menos que se demonstre ine
quívoca violação de literal disposi
ção de lei.

Assim, desde que não está demons
trada a arguida violação do ait. 896 
da Consolidação das Le.s do Traba
lho, não admito o recurso extraordi
nário de fls. 74-75, por faita de am
paro no preceito constitucional in
vocado (Constituição Federal, art. 
101, n.° III, letras a e d).

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N.’ TST-RR 1.525-53 
(2.9 T. — 12)

Recurso Extraordinário 
Recorrente — Companhia Vidra

ria Santa Marina.
Recorridos — Guido. Venturini e 

outros. (2.9 Região).

O apêlo extraordinário, embora 
tempestivo, carece do apoio nas 
alíneas a e d do preceito constitu
cional invocado. O acórdão recorri
do, da Colenda Segunda Turma, en
tendeu que, julgado improcedente o 
inquérito judicial, requerido para a 
apuração de falta grave, capitulada 
na alínea h do art. 482 da Consoli
dação das Leis do Trabalho (ato de 
indisciplina), arguida contraos recor
ridos. não havia como se determinar 
a. reintegração dêles, sem o conscc- 
tário lógico, ou seja, o pagamento 
de salários atrasados, desd? a data 
da suspensão. Por outro lado, foram 
incluídas no ressarcimento de pre
juízos. as diferenças resultantes da 
redução salarial, levada a efeito, se-m 
motivo de fôrea maior, devidamente 
comprovada, ex rí do art. 503 da 
Consolidação (Acórdão, fls. 275-277).

E’ verdade oue os recorridos antes 
da medida judicial requerida, se en
contravam em disponibilidade remu
nerada (com abatimento de 25%), 
mas, desde qu^ tenham sido suspen
sos, por ato dr indisciplina e insu
bordinação, oue não foi apurado afna- 
vés do incuérito requerido para êsse 
fim, é evidente oue a reintegração só 
podería ser determinada com o con- 
seauente pagamento de salários atra
sados. a partir d? data da suspen- 
sço, nos precisos têrmos do art. 495 
do Estatuto Trabalhista.

Já se vê, pois, que não ocorre in 
specie a inculcada vulneração fron
tal ou obliqua dos artigos 501 e 503 
(fôrça maior) da Coisolidação das 
Leis do Trabalho, nem do artigo 482, 
letra h, do mesmo diploma legal, e 
muito menos o suposto dissídio ju
risprudência!, valendo acentuar que 
os acórdãos citados nas razões do 
apêlo além d? não se aplicarem a 
hipótese vertente, por se assentarem 
em pressupostos diferentes, não apro
veitem à recorrente por serem de 
Justiça do Trabrtlho.

Ex positis, indefiro o pedido de fls. 
279 e seguintes. por não caracteriza
das as hinóteses. ouer da alínea a 
ouer da alínea d. amb-m do art. iQi. 
inciso nr. da Constituição Federal.

Publique-se.

PROC. N.’ TST-RR 1.310-58 
(3.“ T. — 11)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Malharia Zaklan Li

mitada.
Recorrido — Sebastião José dos San

tos. (2.9 Regiãc,
Não admi.o o apê.o, manifestado 

em tempo útil, com base no art. ici, 
inciso 111, alínea a, ca Lei Maior por 
não ocorrer a suposta violação <o 
§ 5.’ co art. 479, e mu to in.nos, < o 
art. 818, ambos da Consolidação das 
Leis do Trabalho,

A revista interposta pe’a reclama 'a 
não foi conhecida, ror fa'ta de jus
tificação, como se infere da v. deci
são recorrida, da .Terceira Turma, 
quç assinalou in verbis: “Ambas as 
instâncias entenderam injusta a d s- 
pensa do recorRdo. Funda-se a re
vista em que, sendo êle tarefeiro, o 
cálculo da* indenização não obedece
ra à mídia do salário, assim contra
riando d’sposicão legal”. E aduz, em 
conclusão: “Não conheço do recurso 
poroue, declarada na inicial tal méd a, 
segundo afirma a r sentença não 
fêz a ora corrente prova em contrá
rio” (v. fls. 93). .

Ora, desde oue a decisão imnug- 
nada n-m seauer transpôs a preli
minar de conhecimento do recu so 
de revista, cumpria à recorrente de
monstrar oue êsse apêlo restrito es- 
•ava fundamentado nos prrr * 'os^os 
legais; dissídio jurisprudência] e vio- 
innão rle d’'«nosicão de H. Em ta) 
hipótese a decisão sub censuro teria 
incorrido cm v’o!acfio do crt ^o 896 
c-x Conm1! darão das T e’s do T aFa- 
mn. rnn-a, noném. daqueles dispo
sitivos de lei invocados.

Ts’o rosto, indefiro o nedldo de 
fls. lê? e wriFs por falta de am
paro conetituc’onal.

Fublique-se.

PRCC. N.’ TST-RR 1.116-53

Recurso Extraordinário

Recorrente — Luta Democrática.
Recorrido — Adempilio Brevilierf. 

(l.“ Região).

E’ manifestamente inadmissível o 
recurso extraordinário. com invocado 
smwro no art. 101. inciso ITT. lc“ra 
c (sic), da Constituição Federal, eis 
mie a v. decisão recorrida nem se- 
cuer conheceu da revista intentada 
pela ora recorrente (v: fls. 97-100).

com meho, a preliminar dn nu’t- 
dzde arguida, na questionada rerísta, 
nor ter o Fgrémo Tribunal Peeional 
bilrado o recurso ordinário, interpos
to <o“a do r— 'o levai, subvertendo, 
a^sim. a res -íudieata, alnd-, mie fôs- 
ce nrocMentc. não foi s’’sc!tad« no 
mompnAn oportuno, miando a recor- 
mnT ofereceu -s suas contrtj-razões 
Aouele (fls. 57-61).

AreuMg. no’s. serôdia mente, outra 
rãn noderia ser a decisão sôbre a 
nmliminer senão a S”a formal reiei- 
c*o. cr ri do que dispõe o art 795 

Consolidação das Leis do Traba
lho.

Por coneemnnte a decisão nroflica^ 
Hq 1-ms’s poderia incidir em viola,- 
cãq frontal ou oblioue dns arts. 774, 
775 e 776 dn Consolidação, nem dos 
arts. 3’ e 1.031 do Códico CM1: mut- 
^o meeosR inda. por via de conse- 
nnéneia. do artigo 141, S 3.°. dí 
xe-mna carta. Ademais, há de se res< 
mUar mm o recurso não se encua 
4,-arfo na letra c do pnmeito cons 
♦Uueinnpi, nor versar matéria impen 
^‘nente à hipótese ali prevista.

Nego, por essas razoes, segntaentí 
ao extraordinário, na forma da lei. 
। Publique-se.
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Recurso extraordinário 
Recorrentes -  Ciro  Leme da Veiga

João Gregório Pereira.
Recorrida - São Paulo Light S.A.

— Serviços de Eletricidade
(2.ª Região).

Não tenho justificado o apelo
extraordinário, interpostõ em tempo
util, com base no art. 101, inciso III.
alíneas "a" e "d", da Constitução
Federal.

O acórdão recorrido, da Colenda
Primeira Turma conheceu da re-
vista inventada pela empresa
m. d.í. da • i “b” do
ai t . y dação das Leis do
TnbaiBt. -i ’. correra v.oiação 
do 'rí. ■ .redução ao
Codizo ( ■ . . 74-76).

Tran r ■ d-a pre-
lar/nai . . ■■monto, a decisão
p- dr.- G '.lovimento ao recur- 
s , pan ■ a reclamada da ccn-
c , - p-las instâncias on-
p : a’ ... . ”'’o a que os recla
r •. ■ ■ nr s empresados
d i mw ? ■ r isso, não faziam 
ju.- ào , salarial d corrente
cl' reo ■ ■ ivo exe~Uendo, cuja
c á ivda a -nã-- “o presente 
a-ô;do ■ as -npreqndos que 
p '.Cfbem. <fls. 75).

Ora, se a própria lei. como fonte 
d' dir? ■ . não pode incidir sôbre o 
a:r» Imíci -o perfeito, a fortieti não 
o podr?' acordo que está hieràr- 
q iicamente abaixo da lei. Dal, a in- 
trli-ãnc’?, fixada in genere e in 
specie, d’ oue “oe acordos normattvoc 
são inapHcáveis às relações jurídicas 
consumadas antes de sua vigência” 
— (Ementa, fls. 74).

Não ocorre, por conseoüência, a 
éxcogitada violação do art 896 do 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
porque o acórdão impugnado não se 
baseou no ‘‘reexame de matéria ce 
prova”, como se argúi, hipótese em 
que se aplicaria a jurisprudência da 
Suprema Côrte. a que se referem os 
recorrentes a fls. 80-81. O que o 
Colendo Tribunal aã quem tem de
cidido. a propósito, é que as decisões 
trabalhistas, quando dizem respeito 
à interpretação de acordo normativo, 
hão ensejam recurso extraordinário.

Indfeiro, ante o exposto, o apêio 
de fls. 78 e seguintes, por falta de 
amparo constitucional.

PROC. N’ TST-RR-2.377-57 
(3.a T. — 8)

Recurso extraordinário
Recorrentes — Mário Marinho e 

outro (Garage Real Grandeza).
Recorridos — Sebastião Vieira de 

Rezende e Xisto de Paula Gomes.
(l.a Região).
A v. decisão recorrida, de fls. 

81-82, da 3.a Turma, conheceu de re
vista e lhe deu provimento para de
terminaria baixa dos autos à instân
cia originária a ilm de ser apreciado 
o mérito.

Os reclamantes, motoristas, foram, 
inicialmente, considerados trabalhado- 

• res autônomos e, por isso, caracedo- 
res de ação. A Egrégia Turma, depois 
de conhecer da revista em face da 
flagrante divergência de julgados, 
concluiu pela existência da relação 
de emprego, devolvendo o mérito da 
causa à primeira instância.

O presente apêlo excepcional, en- 
Sereçado ao Excelso Pretório, vem 
com invocado apoio nas letras “a” 
e “d” da art. 101, n’ III, da Magna 
Carta, apontando-se como violado o 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Sustenta o recorrente que o recurso 
'da revista versava matéria exclusiva
mente de fato, “e a missão do Tri
bunal Superior do Trabalho não é de 

„ic;ira instância em que se retome 
a pírqinção dot fatos no exame das 
provas”.

L de todo em todo improcedente o 
.^^.lenoj, p^r muu^quuuo a espume 

| .los auics. a decisão miçugnada não 
। nciae em reexame de matéria de 

*.áo em lace da prova. A matéria 
de luto e de prova ioi actuta de modo 
amniroverso. A Egrégia Turma deu- 

me, porem, o verdadeiro enquadra
mento jurídico, uma vez vencida a 
tjuacòuo juris da preliminar de co- 
muc-mento da revista. Os pressu- 
pcu. .. ce fato são os mesmos, va- 
rianoo, apenas, a sua legilimatio que 
está coniorme cs julgados que fixa
ram inteligênc.a opo-sta à do julgado 
do Tribunal Regional, que, in casu, 
deu pela inexistência da relação de 
emprego, enquanto que a Colenda 
Turma, baseada nestes, concmiu pela 
carací t zação da relação de emprego. 
E a jurisprudência iterativa do Egré
gio Tribunal ad quem é no sentido 
de que as decisões da Justiça do Tra
balho, quando concluem pela exis- 
iênen ou não da relação de emprêgo, 
não ensebam o recurso extraordi
nário.

Coneeqüentemente, é inadequado o 
exemplo inculcado nas razões do 
apêlo extremo, razão pela qual não 
o admito, negando-lhe seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre 
sidente do TST.

PROC. N’ TST-RR-665-58 
(2a T. — 9)

Recurso extraordinário

Recorrente — Serviço Social do Co
mércio — SESC — Administração 
Regional do Distrito Federal.

Recorrido — Amoaey de Niemeyer 
Filho.

(l.a Região).

Não admito o apêlo, manifestado 
em tempo util, com base no art. 101, 
inciso xií, letia ••a”, aa constituição 
Evderal. A v. decisão recorrida, da 
2,a Durma, conheceu da revista im
petrada peio ora recorrente, em face 
da divergência de julgaao, mas, no 
mérito, confirmou as decisões das 
instâncias originárias que julgaram 
procedente a reclamação, atinente à 
equiparação salarial (v. Ac. iôihas 
134-137).

A procedência do pedido resultou 
do preenchimento das duas condições 
legais: identidade de função e igual 
produtividade (C.L.T., art. 461).

O recorrente argúi violação do ar
tigo 101 do Código de Processo Civil, 
sob o fundamento de que teria sido 
ordenada a equiparação salarial, em 
desacordo com o pedido do autor e 
com ofensa do art. 461 da Consoli
dação.

Não lhe assiste razão, porém, pois, 
como assinalado pelo decisório re
gional, ‘‘o autor alude, na inicial, à 
sua equiparação a colegas pertencen
tes à classe 70. Todavia, não menos 
verdade é que, na própria petição 
reclamatória, há expressa alusão à 
diligenciadora Maria Dutton Marques, 
ajustando-se, inclusive, o seu tempo 
de serviçj e o seu salário, no caso, 
próprio da classe 65”. (v. fls. 134 
— o grifo é nosso).

Como se vê, o pedido é de equipa
ração salarial, inclusive com menção 
expressa do paradigma, no caso, Ma- 
’ia Dutton Marques.

Indefiro, ante o exposto, o pedido 
de fls. 145, por não caracterizada a 
inculcada vulneração de lei, ensejada 
do extraordinário com amparo no 
preceito constitucional invocado.

Publique-se.

PROC. N’ TST-AI-453-58 
(3.a T. — 8)

Recurso extraordinário
Recoriente — Francisco Benjamin 

da Silva.
Recurr.da — Companhia Mc. Hardy 

Manufatureira e Importadora S.A.
(2.a Região).
Não admito o recurso, interposto 

em tempo ucu, mas carente ae am
paro constitucxonai. Com efeito, a 
uecisão recorrida, de fls. 116, da Co- 
ienda Terceira Turma, se limitou a 
negar provimento ao agravo de ins- 
trumen^o para, afinal, manter o des
pacho que obstou o seguimento da 
revista “oem denegada porque não 
provaaa nem a divergência nem ofen
sa literal â lei e, por outro lado, a 
laita aonutida provada roí argiiida 
como uma aas causas da dispensa”.

Ora, a quesno mns relativa ao, ônus 
da prova, não foi oojeto do decisório 
recorrido, que apenas aludiu às ale
gações uesta matéria pelo recorrente, 
na revista.

Por consequência, é de todo im
pertinente a matéria versada no re
curso sôbre ónus de prova, sua ad
missibilidade, em tese, ou ainda, de 
sua eficacia in abstrato.

Denego, ante o exposto, seguimento 
ao extraordinário, como de direito, 
por não configurados as hipóteses da 
alínea “a” ou “d”, ambos dos pre
ceitos constitucional invocado. Publi
que-se.

PROC. N’ TST-RR-2.458-56 
(T.P. — *2)

Recurso extraordinário
Recorrente — Companhia de Trans

portes comercial e Importadora.
Recorrido — João Augusto Cana- 

cho.
(Ia Região).
É de todo inadmissível o extraor

dinário, interposto em prazo utU, com 
invocado apoio no art. 101, inciso III, 
alínea “a”, da Constituição Federal. 
O acórdão impugnado, de fls. 107-110, 
do Egrégio Tribunal Pieno, conheceu 
dos embargos de divergência opostos 
à decisão da Primeira Turma para, 
acolhendo-os, restabelecer o aresto do 
Tribunal Regional do Trabalho desta 
Capital, que decidiu verbis: ‘‘A sen
tença deve ser conforme o pedido. 
Não cabe concluir alternatívamente 
onde apenas se pleiteou, e expressa
mente, o pagamento de indenização” 
(fls. 50).

No caso in specie, o recorrido plei
teou a rescisão de seu contrato de 
trabalho, com base na letra “d” do 
art. 483, combinado com o art. 468, 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, e conseqüente pagamento, de in
denização em dôbro, inclusive aviso 
prévio, férias e salários retidos. A 
instância ordinária, em grau de re
curso, deu pela procedência do pedido 
fundada em que houve alteração uni
lateral do contrato de trabalho, ve
dada pelo art. 468 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, consistente na 
mudança de função do reclamante 
(de manobreiro de carro para abas- 
tecedor).

Trtando-se, pois, de pedido certo 
e determinado, sem caráter alterna
tivo, não poderia a Egrégia Turma, 
julgando a revista, converter a inde
nização, em reintegração, ad instar 
do que fizera a primeira instância. 
O que a lei admite e faculta ao Juiz 
é precisamente o contrário, isto é, 
converter a reintegração em paga
mento de indenização, em dôbro, 
quando aquela é de todo desaconse- 
Ihável pela resultante incompatibili
dade invencível (Consolidação das 
Leis do Trabalho, art. 496).

Não há, por conseqüência, como 
falai- em violação do art. 496 da Con
solidação, e, ainda menos, dos ar
tigos 158, incieo IV, e 181 do Có

digo de Processo Civil, eis que nãx> 
ocorre, in casu, a suposta decisão 
ultra petita. O julgado sub cenoura 
atendeu rigorosamente aos têrmos do 
pedido. De reeto, o acórdão citado a 
fls. 115, da lavra do eminente Mi
nistro Luiz Gallotti nada tem a ver 
com a hipótese vertente.

Ante o exposto, indefiro a petição 
de fls. 112 e seguintes, prèviamente 
impugnada (fls. 118-120), por abso
luta carência de amparo constitu
cional. Publique-se.

Rio de Janeiro. 15 de janeiro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N? TST-RR-307-58 
(Ia T. — 22)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Sebastião Fernandes 

de Barros e outros.
Recorrida: Companhia de Fiação e 

Tecidos Confiança Industrial.
(Ia Região)

A v. decisão da Egrégia Primeira 
Turma é mais uma das muitas que 
têm sido proferidas por êste Tribu
nal em hipóteses análogas, sendo 
apenas de notar que o caso vertente 
se distingue pelo elevado número de 
empregados contra os quais a etn- 
prêsa requerera instauração de in
quérito, em face das falhas alegadas 
e articuladas na inicial.

O ilustre advogado dos recorrentes 
se insurge contra o v. julgado, desen
volvendo suas razões com apègo a 
textos rígidos de lei e a algumas de
cisões que reputa atingidas pela 
Egrégia Turma recorrida.

Mas, a prolação em causa, como se 
infere se seus jurídicos fundamentos, 
se estriba no sentimento de equidade 
e de justiça social, arrimando-se tam
bém em acórdãos seus anteriores e 
em vv. julgados do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, citado a fls. 462.

É uma decisão equânime, equilibra
da, que resultou, como se vê, da com
binação de princípios constantes de 
vários textos legais da Consolidação 
das Leis do Trabalho, levando sni 
consideração o que, acertada e ade
quadamente, observara o v. aresto 
regional.

Não se vislumbra, no entretanto, 
no v. decisório “sub censura” qual
quer transgressão legal, mesmo quan
to ao preceito do art. 495 da citada 
Consolidação, pôsto em relêvo pelas 
recorrentes, dês que não se pode re
cusar existência do instituto da re- 
admissão, em que não se dá paga
mento de salário preterido, em face 
da ocorrência de culpa por parte dos 
empregados, como se deduz da lei
tura dos autos.

Os exemplos jurisprudenciais trazi
do à colação perdem sua fòrça e 
substância diante dos julgados que 
foram chamados para ampararem o 
v. acórdão malsinado.

Ante o exposto, é de concluir-se pela 
inadmissibilidade do recurso consti
tucional (Constitucional Federal — 
art. 101, III, letras “a” e “d”) ma
nifestado pelos recorrentes, por ca
rência de fundamento, o que leva es
ta Presidência a denegar-lhe o pre
tendido seguimento, na conformidade 
do direito.

Publique-se.

PROCESSO TST-AI — 467-58 
(2a T. — 24)

Recurso Extraordinário 1

Recorrente: Cortume Franco Bra
sileiro, S.A.

Recorrido: Luciano Garcia.
(2a Região)

Bem decidiu a Eg. Segunda Turma 
negando provimento ao agravo ma- 
rente.

Realmente, em que pees o parecer 
da douta Procuradoria Geral (fôlhas 
23), o ilustrado Presidente do Egré-

PROC. £ ’ - 1 0P3-58
iL* f. 645)
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gio Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, não só poderia, co
mo também deveria reconsiderar seu 
r. despacho exarado na revista inter
posta ante o equívoco havido na jun
tada de razões com que a empresa 
pretendia defender-se no caso “sub 
iudice”. Essa reconsideração visava, 
sem dúvida,, evitar conseqüências 
mais desastrosas ainda para a pró
pria empresa, porque no julgamento 
fpinal da questão, se descobriria o 
engano, provocado por ela própria.

O ato de reconsideração de despa
cho não atentou, portanto, como quer 
lazer crer a recorrente, contra prin
cípios legais, não se dando a hipó
tese ventilada, a fls. 33, quanto ao 
art. 289 do Código de Processo Civil, 
em face do eposto acima e do que 
se poderá ser do sautos.

Desfundamentado é pois, o recur
so constitucional pretendido, ao qual, 
pelas razões aduzidas, denego segui
mento. Publique-se.

PROCESSO N° TSA-AI — 537-58 
(1» — 26)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia de Fiação 

e Tecidos Confiança Industrial, S.A.
Recorrido; Eurico de Moura.

(1» Região)
Denego seguimento ao recurso, ex

tremo que se manifesta a emprêsa 
acima mencionada, com fundamento 
no art. 101, III, letra “d”, da Consti
tuição.

E, assim, o faço porque não de
monstra, em absoluto, haja a v. de
cisão recorrida vulnerado qualquer 
dispositivo de lei ou divergido de 
julgado de outros tribunais.

Matéria puramente de fato e de 
prova era objeto da revista denega
da. Impunha-se a manutenção do 
r. despacho denegatório mediante o 
desprovimento do agravo interposto.

Não tem, por consequência, o me
nor fundamento o apêlo constitucio
nal.

Publique-se.

PROCESSO N° TST-RR — 1.443-57 
(T.P. — 43)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: João Pedro e outros: 
Recorrida: Indústria Têxtil Cosmo

polita, S.A.
(2» Região)

Nenhum fundamento tem o recurso 
que, por via excepcional, pretendem 
os empregados manifestar para o ^o- 
lendo Tribunal “ad quem”, nos ter
mos do art. 101, IH, letra “a”, da 
Constituição.

A admissão dos embargos opostos 
pelo r. despacho de fls. 57 não sig- 
conhecimento e provimento pelo,d555 
nificaria a divergência necessária ao 
conhecimento e provimento . pelo 
Egrégio Tribunal Pleno.

Êste, consoante se vê do acórdão de 
fls. 68-69, concluiu pela colidência 
entre a decisão da Egrégia Primeira 
Turma e aquelas que ofereceram a 
cotejo os embargantes, ora recorren
tes.

Em verdade, o valor e a extensão 
da quitação varia segunda as circuns
tâncias em que é outorgada.

No caso vertente, conforme se lê 
nos autos ,ela constituiu, sem som
bra de dúvida, o resultado de verda
deira transição, na qual ambas as 
partes concorreram com sua boa fé.

Estendê-la como querem os recor
rentes, seria por fim à garantia dêsse 
ato jurídico, pelo qual normalmente 
se extinguem obrigações contratuais.

Não havendo amparo para o re
médio jurídico extremo pretendido 
pelos recorrentes, hei por mem obs
tar seu seguimento.

Publique-se.

PROCESSO N’ TST-RR — 1.457-58 
(2» — 31)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Fursland, Distribuido

ra de Produtos Farmacêuticos, S.A.
Recorrido: Sílvio dos Santos.

(1» Região)
Não demonstra a emprêsa haver a 

v. decisão recorrida vulnerado qual
quer preceito de lei com especialida
de o art. 80 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, como alega.

A matéria versada nos autos é de 
prova, consoante se observa da lei
tura atenta que se fizer dos mesmos, 
não tendo ficado apurado haja pra
ticado o recorrido ato de improbidade 
e fosse êle aprendiz.

Nessas condições, não tem funda
mento o recurso constitucional (ar
tigo 101, ITT, letra “a”, da Consti
tuição), pelo que não lhe dou segui
mento.

Publlque-se.

PROCESSO N° TRT-RR — 1.660-58 
(3» — 32)

Recurso Extraordinário
Recorrente: João Macário dos San

tos.
Recorrida: M. S. Adonias & Cia. 

Limitada.
(1* Região)

O v. acórdão regional julgou sobe
ranamente a causa, em face das ale
gações e provas produzidas pelas par
tes. Dirimiu-a, outrossim, sob o pon
to de vista jurídico e a julgou acer- 
tadamente.

Daí a razão porque a Eg. Terceira 
Turma deiou de conhecer da revista 
que outra coisa não fazia senão dis
cutir matéria de fato e sua prova, 
não demonstrando o cabimento dêsse 
apêlo, ante o que dispõe o art. 896 
da Consolidação das Leis do Traba
lho.

No recurso, agora aviado e que 
pretende o recorrente basear no ar
tigo 101, III, letras “a”’ e “d’, da 
Constituição, volta o empregado a in
vocar, mais uma vez, o que já foi 
objeto de decisões das instâncias pro
batórias, sem convencer a esta Pre
sidência de que o v. aresto recorrido 
tenha violado preceitos legais, o que 
daria, por certo, margem ao apêlo 
para o C. Tribunal “ad quem”.

Todavia, infere-se do que acima fi
cou exposto que o recurso excepcional 
é baldo de qualquer fundamento.

Denego-lhe, pois, seguimento.
Publiaue-se.
Rio, 15 de janeiro de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
T.S.T.

PROCESSO N.o TST-RR-1.865/59 
(1.» T.-33)

Recurso extraordinário
Recorrente: Geraldo Cândido da 

Silva.
Recorrido: Pedro Matos.
(1.® Região).
A Colenda 1.» Turma, pelo acórdão 

de fls. 64-65, não conheceu da re
vista interposta pelo reclamante por 
versar matéria exclusivamente de 
fato.

A improcedência da reclamação re
sultou da inexistência "de prova 
ouanto às alegações, não tendo o re
clamante sequer exibido qualquer do
cumento que comprovasse a sua qua
lidade de empregado (v. fls. 19 ut 
39-46).

Valendo-se do extraordinário, com 
base no art. 101, n.° III, alíneas a 
e d. da Lei Maior, insiste o recorrente 
na pretensa violação dos arts. 209, 
§ 1.’, do Código de Processo Civil 
(ônus da prova) e 456 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, por 
par'* da decisão impugnada, impu- 
tandorihe. ainda, vulneração do ar
tigo 896 da mesma Consolidação, por 
não ter conhecido da revista.

Visivelmente improcedente é o apêlo, 
sob todos os aspectos, bastando con
siderar que o articulado é quase que 
uma reprodução fiel do que se con
tém no recurso ordinário, matéria, 
de resto, ressuscitada na revista, cuja 
preliminar de conhecimento, nem ao 
menos foi tranposta, por se pretender 
resolver apenas prova, sem contro
vérsia quanto à sua “admissibili
dade” ou “o seu valor in abstracto”, 
para usar das expressões adequadas 
do emérito Ministro Orosimbo No
nato.

Isto pôsto, indefiro o pedido de 
fls. 67 e seguintes, por absoluta ca
rência de amparo no preceito cons
titucional invocado.

PROCESSO N.° TST-RR-3.576/57 
(1.» T.-18)

Recurso extraordinário
Recorrente: Bardela S. A. — In

dústrias Mecânicas.
Recorrido: Durval Scarnero An

tônio.
(2? Região).
Por não se conformar com a de

cisão de fls. 271-277, da Colenda 
l.8 Turma, recorre, extraordinària- 
mente, Bardela S. A. — Indústrias 
Mecânicas, com invocado apoio no 
art- 101, inciso III, letra a, da Cons
tituição Federal. Dá como violados 
pelo julgado sub censura os arts. 487 
e 464 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e arts. 940 e 1.025 do 
Código Civil. Diz que o acórdão re
corrido diverge da jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho 
quando sufraga a tese de que o aviso 
prévio importa presunção 'da inexis
tência de justa causa. Aduz ao fato 
de ter havido transação, de acôrdo 
com recibos que demonstram o ani- 
mus solvendi da recorrente e o ani- 
mus quitandi do recorrido.

O apêlo é visivelmente improce
dente, pois a revista nem ao menos 
foi conhecida, atendendo a que as 
decisões das instâncias ordinárias não 
concluíram pela procedência da re
clamação, fundadas na dação do aviso 
prévio. Ponderaram apenas, nesse 
particular, mas o fundamento essen
cial consistiu na inexistência da falta 
grave arg§ida contra o reclamante.

Ora, se o recurso de revista estava 
fundamentado, ad argumentandum, 
cabia, então, à recorrente fazer a 
demonstração dos seus pressupostos 
de admissibilidade, e, nesse caso, só 
poderia haver vulneração do art. 896 
da Consolidação das Leis do Tra
balho. De resto, a jurisprudência 
iterativa do Colendo Supremo Tri
bunal Federal é no sentido de que o 
exame de matéria de fato é privi
légio das instâncias ordinárias, cum
prindo salientar que no caso in specie 
jamais poderia ela ser reexaminada 
na revista, que, como já foi dito, nem 
sequer consiguiu transpor a questio 
juris da preliminar de conhecimento.

Isto pôsto, desde que não se con
figura a questionada aplicação de lei 
federal, hei por bem indeferir o ex
traordinário de fls. 301 e seguintes, 
negando-lhe seguimento, na forma 
da lei.

PROCESSO N.’ TST-RR-2.491/58 
Recurso extraordinário

Recorrente: Nelson de Vargas.
Recorrido: Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S. A.
(l.a Região).
A Egrégia Terceira Turma consi

derou a revista intentada pelo recla
mante, fora dos casos expressamente 
prescritos, e, porisso, dela não co
nheceu (Acórdão de fls. 161-162).

O recorrente foi demitido, mediante 
inquérito judicial, através do qual 
ficou devidamente apurada a falta 
grave capitulada no art. 482, alíneas 
e e h, da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

A questio juris que envolve a pre
liminar dt conhecimento da revista, 
não foi ultrapassada, em face da 
inexistência de pressupostos autori- 
zativos: atrito jurisprudencial ou vio
lação de lei (C. L. T., art. 826, a 
e b). o único aresto apontado, como 
divergente, não aproveitava ao recor
rente, porque se alicerçava em hi
pótese diferente da em que se fundou 
o julgado recorrido. E se não serviu 
para fundamentar o recurso de re
vista, a fortiori não o servirá de su
porte para o extraordinário, como 
adverte o recorrido na sua imdugna- 
ção prévia (fls. 171-172).

Inocorre, em suma, motivo ra
zoável para o uso da via extraor
dinária com apoio nas alíneas a e d 
do preceito constitucional invocado.

Indefiro, ante o exposto, o pedido 
de fls. 164 e seguintes. Fublique-se.

PROCESSO N.° TST-RR-1.889/58 
(l.8 T.-34)

Recurso extraordinário
Recorrentes: Manuel Rosa de Sousa 

e outros.
Recorrida: Estrada de Ferro Leo- 

noldina da Rêde Ferroviária Federal 
S. A.

(I.8 Região).
Não admito o recurso, manifestado 

no prazo legal, por não ocorrerem as 
hipóteses previstas no art. 101, in
ciso III, alíneas a e ã, da mesma 
Magna Carta. O acórdão profligado, 
de fls. 40-42, da Colenda 1.» Turma, 
conheceu da revista intentada pela 
emprêsa, para afinal acolher a pre
liminar de incompetência da Justiça 
do Trabalho, tendo em vista vários 
pronunciamentos, nesse mesmo sen
tido, não só desta Côrte, senão do 
próprio Colendo Supremo Tribunal 
Federal.

Por conseguinte, a jurisprudência 
que se orientava no sentido de con
siderar a Justiça do Trabalho com
petente para apreciar e julgar re
clamações formuladas pelos empre
gados da Estrada de Ferro Leopol- 
dina e de outras emprêsas congêneres, 
admitidos antes da encampação pelo 
Govêrno da União, já foi superada 
por novo pronunciamento do Colendo 
Tribunal ad quem, em face da Lei 
n.° 1.890,- de 1953.

Assim, dês que não caracterizada 
a questionada aplicação de lei federal, 
ou colidência de julgados, indefiro o 
pedido de fls. 44 e seguintes.

Publique-se.
Rio de janeiro, 16 de Janeiro de 

1958. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO TST-RR-295-58 
(1.» T.-21)

Recurso extraordinário
Recorrente: VICRIL — Vidros 

Cristais e Lustres Ltda.
Recorrido: Jorge Hipólito dos 

Santos.
(I.8 Região).
No presente recurso, com base no 

art. 101, III, letras a e d, da Cons
tituição, volta a argüir a emprêsa 
nulidade da V. sentença originária 
e, consequentemente, do V. acórdão 
da Egrégia 1.» Turma, sob o pretexto 
de que o objeto da inicial é diverso 
daquele que foi dirimido por esta 
Justiça.

As instâncias chamadas a decidir 
o feito não deram pela ocorrência de 
tal fato. Efetivamente, nada há nos 
autos que justifique semelhante as
serção, dês que se proceda a uma 
leitura atenta.

Pondo de lado êsse aspecto da lide, 
o debate não vai além da questio 
facti, o que afasta a viabilidade do 
recurso excepcional para o Colendo 
Tribunal ad quem.

Ante o exposto e achando-se de
samparado o apêlo manifestado, re
solvo obstar-lhe seguidamente, como 
de direito. Publique-se.
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PROCESSO N." TSI-RR-692/3Ú 
(1.» T.-28)

. Recurso extraordinário
Recoi.euto: Companlua F.ação e 

Tc-.. a^cai indusUiai Mineiia.
Recorrido: joâo .Eaüsta Peixoto.
(3Região;.
A leitura dos autos esclarece per-' 

fel auiente que, na lide, nao ocorreu 
a Hipótese prevista na lei (art. 475, 
£ 1?, da C. L. T-.), urna vez que o 
afasmmcnto do rícurrMo, em gõzo 
de auxilio-enfermidade, não atingiu 
a cinco anos e que a sua apresen
tarão ao servido, feita a comunicação 
sóbre sua alta, pe’o respectivo Insti
tuto, se deu dentro de trinta dias.

O caso dos autos é inteiramente 
dheiso daqueles que foram objeto 
dos exemplos jurisprudenciais ofere- 
cides a cotejo pela recorrente, não 
servindo, pois, para fundamentar o 
remédio constitucional pretendido 
(ait 101, III, latra d. da Consti
tuição!, o qual nessas condições, re- 
su!_a desamparado e incensurável o 
V acórdão recorrido.

Nego-lhe, em conseqücncia, sogui- 
m mto.

Publique-se.

PROC. N? TST-RR-522-58 
■ (1» T. — 25)

Recurso Extraordinário
Re cor, eme: José Euclides Falcão;
Recorrida: Maluf, Guida & Cia. Li

mitada.
(2» Região)

A tese do V. Acórdão recorrido é, 
sem duvida, a tese da lei. Não se ve
rifica, no caso em teia, a mudança do 
locai tie trabalho, de tal modo que im
portasse na transferencia de domicilio 
do empregado, mesmo porque a em
presa transportaria (ida e volta) o 
recorrente, por sua conta e risco, ao 
n ♦ j iocal de atividade. Não ocorre, 
po s, na lide, a transferência ilegal, 
como se tem dado em casos outros.

As decisões foram unânimes nesse 
mouo ae encarar a reclamação, e, 
nessas condições, o V. Acórdão re
corrido deliberou bem não conhecen
do c!a revista, de vez que não se íe- 
ra quaiquer das hipóteses do art. 896 
da Consolidação das Leis do Traba
lho.

Dal a razão por que, não se achan
do amparado o remédio constitucio
nal manifestado, ex-vi do art. 101, 
III, letras a e d, da Consolidação, 
lhe nego o pretendido seguimento. 
Publique-se.

PROC. N’ TST-RR-3.527-57 
(Ia T. — 18)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Evandro Rodrigues;
Recorrida: Manoel Kherlakian S. 

A.
(2* Região)

Esgotou o recorrente tôdas as ins
tâncias sem resultado, vindo, agoi a, 
a intentar o remédio heróico previs
to na Constituição, art. 101, III, le
tra “a”.

Torna a argüir ainda nesse passo 
processual, a ocorrência do cercea
mento de defesa por haver sido inde
ferida a perícia que requerera pe
rante a M.M. Junta ordinária.

Todavia é manifesta a improce
dência da nulidade de levantada, 
porquanto a instância probatória ex- 
tinguir-se com o julgamento dos em
bargos, conforme se vê a fls 91.

A perícia foi repelida por desne
cessária pela M.M. Junta, ante os 
elementos colhidos nos autos e ti
dos como suficientes para a decisão 
da causa. Não se concebe, pois, a des
cabida renovação de tal diligência, 
visto que o Juiz, na Justiça do Txa-

oalho, tem ampla liberdade na dire
ção do processo e deve veiar pelo rá
pido andamento das demandas, (art. 
«3ã da Consolidação das Leis do Tra- 
«aliro) fazendo com que o julgamen
to, tanto quanto possível, seja de 
piano. Esse um dos princ pios mais 
importantes da processuaiistiça do 
trabalho.

Andou, assim, com o desejável 
ac :rto o V. Acórdão recorrido, e 
seus jurídicos fundamentos não so
frem o menor abalo com as razões de 
fls. 133-133.

Nessas condições, não sendo hipó
tese de recurso ao constitucional, de
nego seguimento ao que ora é ofe
recido

Publique-se.
Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do T3T.

PROC. TST-RR-2 833-57 
(P. — 61)

Recurso Extraordinário
Recorrente: José Alves Leite.
Recorrida; S. A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo.
(2’ Região)

Conquanto seja direito seu, não 
se compreende a insistência do re
corrente em afirmar, ainda, que a 
quitação que outorgou não tenha o 
valor jurídico suficiente para exone
rar integral e defínitivamente a em
presa com relação ao contrato de 
trabalho, que vinculava esta àquela.

PROC. N’ TST-RR-1.275-57 
(3» T. — 42)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Editora Trabalhista S. 
A.

Recorrido: Paulo Richm.
(Ia Região)

Por não se conformar com a v. 
decis.o da Egrégia 3a Turma dêste 
Tribunal (v. fls. 164-167), recorre, 
extraordinariamente, a Editora Tra
balhista S. A., com invocado apoio 
no art. 181, inciso III, letra a, da Lei 
Magna, apontando como violado os 
artigos 289 do Código de Processo 
Civil e 1030 do Código Civil.

E’ de todo improcedente a argiiida 
vulneração legal, porque a decisão 
impugnada, ad insta, do acórdão re
gional, entendeu, com muito acêrto, 
que “a renúncia de direito pelo em
pregado deve ser inequívoca para ple
na valia legal” (v. ementa, fls. 164), 
e que, na hipótese vertente, o acôrdo 
diz respeito a “um reajustamento 
salarial, mas não de transação, ajus-
te, ou convênio em tôrno das diárias 
çumemenm.ms..(fls. 167). Daí, a 
ratio escenãi porque, embora conhe
cendo da revista, a Egrégia Turma

As circunstâncias em que foi dada 
tal quitação revela, indisfarçàvel- 
mente, uma transação perfeita e aca
bada entre os litigantes, como bem 
acentuam as V.V. decisões e jurídi
cos pareceres proferidos.

O V. acórdão, de que ora se re
corre, é incensurável e imune ao re
curso extremo que se pretende com 
base no art. 101, III, letra a, da Con- 
tituição, porque, em verdade, nenhu
ma divergência jurisprudencial ocor
reu para que os embargos de fls. 
80-81 fossem providos, como acen
tuado nos autos.

Inadmissjvel é, assim, o remédio 
excepcional de que quer se valer o 
recorrente e ao qual denego segui
mento, na conformidade do direito.

Publique-se.

PROC. N’ T3T-RR-1.812-58 
(1? T. _ 72)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Produtos Evans S. A. 
Recorrida: Edith Amalia Miranda 

e Ejamin Abou Kalar.
(1» Região)

Matéria é tipicamente do fato e de 
sua prova em juízo. Não ficou de
monstrado, em absoluto, nos autos, 
que a falta atribuída as recorrentes 
tivesse sido praticada por estas. As
sim entenderam tôdas as instâncias. 
Insiste, ainda, a emprêsa recorrente 
sôbre a desídia que teriam cometi
do as empregadas.

Não poderia, pois, conhecer a Egré
gia Primeira Turma da revista que 
a recorrente intentara, por ser estra
nha a esse recurso a matéria versada, 
ex-vi do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

As razões do presente remédio ex
cepcional continuam a repisar os mes
mos argumentos acêrca da ocorrên
cia do motivo justo para rescisão 
contratual, não havendo nenhum 
exemplo jurisprudencial do Colendo 
Tribunal ad quem que justifique sua 
manifestação.

Incorrendo, portanto, qualquer das 
nipóteses previstas no art. 101, III, 
tetra a, da Constituição, deixo de dar 
seguimento ao recurso manifestado.

Publique-se,

elegeu a tese do Tribunal Regional, 
no sentido da nrocedência do pedido 
inicial deduzindo a parte relativa a 
salários retidos, já solucionada em 
audiência.

Não se vislumbra, pois, ofensa se
quer obliqua ao disposto na lei ad- 
ietiva comum sôbre a admissibili
dade do “fato aie<mdo como verídico” 
nem quanto à transando de oue trata 
a lei substantiva aludidas no extra
ordinário.

Não existindo, destarte, motivo ra
zoável nara a impuenacão do acórdão 
nrofie^ado. através do anêln extremo, 
indefiro o pedido de fls. 293 e se
guintes.

Publique-se.

Processo n? T^Vf-RR 1.220-57 
(3." T.-56)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Viação Rezende Tida.
Recorrido: A-Von r.eonídio Moço.

(P Região)

Não caberia à Egrégia 3’ Turma 
conhecer da revista manifestada ne’a 
emprêsa, de vez que não se verifica
ram, in litem, as hipóteses nrevistas 
na disnosi^êo do art. 896 da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

As razões do presente recurso tra
zem à baila a. matéria, iá decidida, 
com acêrto. pelas instâncias que se 
pronunciaram a resneito. com os pa
receres da douta Procuradoria Geral 
no mesmo sentido.

Acresce oue a revelia se consumou 
incontestável e inexoravelmente, no 
caso dos autos, como se conclui da 
respectiva leitura.

Não se observa no feito qualquer 
violação legal, nem divergência juris
prudencial capaz de autoriz."" a ad
missão do remédio jurídico agora pre
tendido pela emprêsa, sendo de notar 
que os v.v. Julgados citados não se 
ajustam ao caso vertente, já que se 
referem, segundo se poderá ver, a 
controvérsias diferentes.

Ante o exposto, o apêlo heróico não 
se ampara no dispositivo do art. 101, 
III, letras a e da Constituição; pelo 
que, em conseqüência, não lhe dou 
seguimento, por ser de direito.

Publique-so

Processo n? TST-RR 147-57 
(T.P, — 50)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Angelino Gomes de 

Oliveira e Niasi S. A. — Artigos para 
Cabeleireiros e Perfumarias.

Recorridos: Os mesmos. jd 
(Ia Região)

Providos- que foram os embargos 
opostos a fls. 73-77 contra o v. acór
dão da Egrégia 1» Turma (v. fls. 68- 
70), prejudicado se acha o recurso 
extraordinário de fls. 98 usque 102, 
por carecer de objeto.

O apêlo extremo da emprêsa, nos 
têrmos do art. 101, III, letras a c b 
por inconformada com a decisão dó 
Egrégio Tribunal Pleno, que deu pro
vimento aqueles embargos a favor do 
empregado, e desfundamentado, não 
obstante as razões articuladas, por
quanto o texto legal, que regula o 
abandono de emprego (art. 482) alí
nea i, da Consolidação), mereceu con
sentânea exegese e aplicação ao caso 
em espécie, dadas as circunstâncias 
reveladas nos autos.

Na realidade, a caracterização do 
fato jurídico do abandono não se acha 
apenas em função do decurso do prazo 
de trinta dias, mas de outros ele
mentos capazes de exprimir, de mani
festar o animus inequívico de deixar 
o emprêgo.

Ora, na hipótese em causa, não se 
constata a ocorrência da intenção por 
parte do empregado que, não obs
tante o tempo decorrido da termina
ção da licenca que lhe foi concedida, 
se apresentou ao serviço.

Assim o provimento dos embargos 
representa o reconhecimento do di
reito oue cabia ao reclamante, ora 
recorrido, sem que tal decisão Im
porte em violação da disposição legal 
em exame e em coledência Jurispru
dencial específica com outros julga
dos.

E concluir-se, pois, que, inadmissí
vel sendo o remédio constitucional, 
por carente do amparo invocado, 
cumpre seja obstado o seguimento 
pretendido.

Publique-se.

Processo TST-RR 270-57 
(2^. — 51)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Gaiolli & Oisen — Rá

dio Hotel.
Recorrido: Cid Vasconcellos de 

Faria.
(2’ Região)

O v. aresto recorrido não dá mar
gem ao recurso, por via excepcional, 
canitulado no art. 101, TH, letras a 
e d da Constituição oue manifesta a 
emprêsa, dada a finalidade dêsse re
médio jurídico extremo e em vista da 
natureza da substância esnecialíssima 
de oue se compõe o contrato de tra- 
ballío.

A questão suscitada pela emprêsa, 
ou seja a inteligência do art. 456, 
narágrafo único, ,da Consolidação das 
Leis do Trabalho, constitui, sem dú
vida, uma das fundamentais atribui
ções da Justiça do Trabalho, com o 
cunho quase oue de privatividade e 
com a soberania que lhe é própria.

Não que se pretenda, nem de longe, 
subtrair casos tais à apreciação do 
Colendo Supremo Tribunal Federal, 
onde têm assento juízes eméritos, de 
notório saber jurídico. Mas, é de con
vir que o Excelso Pretório sòmente 
deveria ser chamado a pronunciar-se 
nas hipóteses rigorosamente contidas 
no citado inciso constitucional, em 
que o verdadeiro espirito e a integri
dade da lei estejam ameaçados ou 
atingidos, e não em litígios do âmbito 
estrito da jurisdição especial traba
lhista, nos quais a aplicação do di
reito deve atender aos aspectos pre-
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ponderairtemente técnicos, observados 
com frequência quotidiana e sempre 
crescente, que sedimentam e formam 
apreciável experiência e mentalidade 
especializada do Julgador nesse ramo 
do Direito, capazes de resolvê-los ade- 
quadamente, dentro dn esfera de sua 
genuína competência legal, evitando- 
ee com isso a sobrecarga da mais alta 
carte de Justiça do Pais.

Na lide, não ficou suficientemente 
provada a prática da falta atribuída 
ao recorrido, que justificasse a rup
tura do ajuste, por parte da emprêsa. 
E, mesmo que existisse prova convin
cente de tal fato; ainda assim não se 
poderia afirmar, em sã conciência, que 
a recusa do empregada tivesse sido 
descabida e ilegítima desde que a 
praxe de se aciiar compreendida nas 
funções de “garçon” a limpeza da sala 
de refeições não é geral, unânime; 
varia de estabelecimento, a estabele
cimento. Não é, pois, indisentível a 
compatibilidade dêsse trabalho com as 
funções da categoria profissional do 
recorrido.

E lógico que a interpretação legal 
é feita em função dos fatos que devem 
ser regidos pela lei; não pode ela re
sultar de uma concepção abstrata do 
legislador, tendo em vista apenas o 
fenómeno jurídico isolado e fora da 
realidade, de tal modo que a norma 
seja estabelecida de modo apriorístico, 
anterior à experiência.

Não feriu a lei, portanto, a v. deci
são recorrida, nem ocorreu atrito ju- 
risprudencial, como quer parecer ao 
douto advogado da recorrente, uma 
vez que os v.v. julgados em cotejo, 
citados no presente recurso, adotaram 
a tese legal em casos diversos, por 
certo, vestidos com outras circunstân
cias que não as que configuram a hi
pótese sub judíce.

Não ve esta Presidência, em sinnaj 
como admitir o remédio heróico que 
se pretende encaminhar à Suprema 
Instância, ad quem, tão evidente é o 
seu desamparo, ante o exposto e o 
que mais dos autos consta.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 

5959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Processo n? TST-RR 2.367-58 
(34T. — 75)

Recurso Extraordinário
Recorrente; Fioravante Dias. 
Recorrida: Gráfica Editora “Jornal 

do Comércio” S. A.
(1’ Região)

Na revista intentada pelo reclaman
te, foi argtiída a, violação do art. 463 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, por ter o acórdão regional deci
dido que “A supressão de hora extra, 
por sua natureza, não constitui alte
ração do contrato (Cf. Ementa, fô- 
Jhas 20).

Não havia, como se vê, ofensa ao 
art. 463 da consolidação, motivo pelo 
qual o recurso de revista nem ao 
menos foi conhecido pela v. decisão 
da 1’ Turma dêste Tribunal (v. fó- 
Ihas 40).

Assim, desde que não ocorre, como 
assinalado na impugnação prévia de 
fls. 45, violação literal’ de texto de lei, 
Indefiro o apêlo de fls. 42-43, negan
do-lhe seguimento.

Publique-se.

Processo n? TST-RR 2.363-57 
(34 T. — 61)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Têxtil Fer

reira Guimarães.
Recorrida: Maria Madalena Tureta, 

(1» Região)
A Colenda 3? Turma dêste Tribunal 

entendeu, ser de dois anos o prazo 
máximo de aprendizagem, como fixa

do na Portaria n? 43, de 27-4-43, e 
como a reclamante o havia ultrapas
sado, tinha direito ao salário mínimo 
atribuído ao' trabalhador adulto (v. 
fls. 51-52).

A recorrente dá coma violado o 
art. 6? do Decreta n? 31.546, de 6 de 
outubro de 1952, quando é sabido que 
só se poderia imputar à decisão sub 
censura, se procedente o extraordiná
rio, violação do art. 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, que dis
ciplina o recurso de revista, de resto, 
nem sequer conhecido, por falta de 
apoio legal.

Assim, sem os pressupostos da ques
tionada aplicação de lei federal, a 
que se refere a alínea a do art. 101, 
inciso III, da Magna Carta, indefiro 
o pedido de fls. 67-68.

Publique-se.

Processo n? TST-RR 547-57 
(24T. — 53)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: João José de Souza e 

outros e Emprêsa de Construção e 
Mineração Ltda.

Recorridos: Os mesmos.
(3* Região)

Com o provimento dos embargos 
opostos paios empregados ao v. acór
dão da Eg. Segunda Turma, o recurso 
extraordinário, que pretendiam ma
nifestar para o C. Tribunal ad quem, 
fica prejudicado.

A emprêsa, sob alegação de que a 
decisão daquela Eg. Turma contrariou 
os arts. 81, 82, 115 e 116 da Consoli
dação, interpõe o apêlo fundado no 
art. 101 da Constituição em rápidas 
razões, pelas quais não se vislumbra 
qualquer amparo para o remédio jurí
dico em vista.

Efetivamente, o decisório do' Egré
gio Tribunal Pleno atendeu, em suas 
acertadas conclusões, aos princípios de 
direita e de justiça social, tendo em 
vista principalmente o que a respeito 
decidiu o Colendo supremo Tribunal 
Federal, proclamando que “não pode 
o empregador passar a efetuar des
contos, à título habitação, se tal uti
lidade vinha sendo fornecida gratui
tamente num autêntico comodato”.

Como se vê, o v. aresto recorrido, 
escudado no entendimento do mais 
autorizado interprete das leis, não dá 
ensejo ao apêlo constitucional.

Isto pôsto, hei por bem denegar-lhe 
seguimento, por ser de direito.

Publique-se.
Rio, 27 de janeiro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

Processo n? TST-RR 936-58 
(WT. — 70)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia de Carris, 

Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
Recorridos: Cassiano Pereira Dias e 

outros.
(1* Região)

E totalmente improcedente o apêlo 
de fls. 61 e seguintes, com invocado 
apoio na letra a do art. 101, inciso IU, 
da Constituição Federal, a Egrégia 
iv Turma dêste Tribunal não conhe
ceu da revista interposta pela recor
rente, tendo em vista a inexistência 
de pressupostos legais (C.L.T., ar
tigo 896, a e b),

Insiste, porém, a recorrente na ar- 
■güíçãc de que íõra malferido o artigo 
«32 da Consolidação das Leis do Tra
balho, uma vez que o Tribunal Regio
nal do Trabalho deixara de funda
mentar a sua decisão no tocante à 
rejeição da preliminar de cerceamento 
de defesa suscitada no apêlo ordiná
rio. Nada mais falso, pois consta do 
acórdão o fundamento da rejeição in 
verbisi “Ora, sendo questão de enqua

dramento sindical é daquela Corussão 
a competência paia- dirimir fôdas às 
dúvidas e controvérsias a ela concer
nentes, na forma do disposto no pará
grafo único do art. 376 da C.L.T., e, 
quando as resolve, opera um ato ad
ministrativo pleno em seus efeitos e 
só passível de revisão no juize pró. 
prio. Assim, não houve cerceamento 
de defesa no indeferimento da perícia, 
nem outro poderia ser o julgado, pois 
o ato administrativo não poderia ser 
revisto nesta Justiça”’ (fls. 51, nossa 
o grifo).

E bem de ver, pcis, que a v. dacisão 
profligada. da Colenda P Turma <v. 
fls. 74-79) não incide na inculcada 
violação do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, pois, in easu, 
não havia os pressupostos de admissi
bilidade da revista-, "divergência ju- 
risprudencíal ou vulnerarão de lej”.

Ante o exposto, nego seguimento ao 
extraordinário, prèviamente impugna
do a fls. 88-89.

Publique-se.
Rio, 28 de janeiro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROCESSO N? TRT-RR-1.738-57
Recurso Extraordinário

Recorrente — Fedro Prudente dos 
Santos.

Recorrida — Fábrica de Móveis 
Aymoré.

(1* Região).
A matéria debatida na revista in

terposta pelo recorrente, com base n'a 
letra b do art. 806 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, nem soquer 
logrou transposição da preliminar 
de conhecimento, pois se tratava de 
reexaminar provas, para descarateri
zar a falta grave determinante da 
despedida.

Assim, pois, a v. decisão recorrida, 
da Colenda 2* Turma dêste Tribunal 
(v. fls. 43-44), não incorre na. In- 
caicada violação de texto de lei nem 
diverge dos julgados citados nas ra
zões do recurso, cujas teses alí diri
midas não se contrapõem à de acór
dão sub censure, à vista da diversi
dade de pressupostos.

Não configuradas, portanto, as hi
póteses constitucionais invocadas (ar
tigo 101, li? ui, a e d), indefiro o 
pedido de fls. 64 e seguintes, pelo 
que nego seguimento ao extraoiük 
nArio.

Publique-se.

PROC. N? TST-R.R-1.097-57 
(T. P.-55)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — João Corrêa des 

Santos e outros.
Recorrida: Indústria e Comércio

Metalúrgica Atlas 8. A.
(2« Região)

Prejudicado o apelo extraordinário 
do fls. 134 e seguintes, indefiro o de 
fls. 141 a 143, per não ocorrerem 
as hipóteses constitucionais ln/uca- 
das. Com efeito, a decisão prolatada 
pelo Egrégio Tribunal Pleno sôbre as 
embargos da divergência, desde que 
demonstrado o dissídio jurisprudên
cia! entre as decisões proferidas pe
las Turmas entre sí, ou destas com 
o do Tribunal Pleno, é evidente que 
haveria de ser escolhida a tese ven
cedora para uniformizar a jurispru
dência.

No caso in specie a decisão sub 
censura, aplicando o artigo nP 469 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
elegeu a tese, segunde a quai "A 
terminação das atividades da eqiprê- 
sa em determinado local jusúfica 
plenamente a transferência dos em
pregados para outra localidade em 
que contrata novas obras”, conside
rando por outro lado, que se trata de

contrato de trabalho com "Cláusula 
‘implícita, de transferência” (Acór- 
’dão, de fls. 129-131). .

Não há, por consequência, que fa- 
'lar em vulneração dos artigos 702 
nf II, letra “a” e 804, i 24, letra “b’, 
da Consolidação (que disciplinam os 
embargos de divergência), nem, por 
via de consequência, do art. 463, s l.v 
do mesmo diploma legal, razão pela, 
qual o extraordinário não tem arri
mo, quer na letra a, quer na :etra d, 
ambas do art. 101, n» III, da Lei 
Magna.

Denego, pelo exposto, seguimento 
pa apêlo, prèviamente impugnado a 
fis. 145-146.

Publique-se.

PROC. No TST-RR-1.385-58 
(3? T. — 622)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Augusto Duque Es

trada e outros.
Recorrida — Estiada de Ferro Leo- 

poldina.
(14 Região)

Não admito o extraordinário de 
fls. 163, manifestado em tempu útil, 
visto que nao ocone mas hipóteses 
constitucionais prevista sna art. 101, 

III, letra a e a, aa Magna Carta. 
Com efeito, a improcedência lo pe
dido resultou da inaplicabJidade do 
art. 461 da Ccnsoüaaçáo das Leis 
do Traoalho, pelq, inexistência de 
'identidade oe funções entre os re- 
ecrrentes e o paradigma inuicaao, 
para efeito da equiparação íiainai, 
por isso que se trata de paradigma 
estrangeira, residente no amai. há 
mais ue dez anos, tendo conjuge o 
filho brasileiros, não servindo, tam
bém do arrimo ao pleiteado, o ar
tigo 358 do mesmo Diploma Legal 
(Acórdão de fls. 154-156).

Assim, a v. decisão recorrida, da 
■Egrégia 3* Turma, não incide na ai- 
guida violação dos artigos 353, 358 
e 461 do Estatuto Trabalhista, uem 
tampouco diverge de julgados da Co- 
ienda Suprema Côrte, a que aludem 
os recorrentes, mas não comprova
ram.

penego, per consequência, segui
mento ao apêlo, por falta de amparo 
legal. — Publique-se.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro da. 
1959. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente do TST.

PROC. N4 TST-RR-941-57 
(3» T. — 81)

Recurso Extraordinária
Recorrente: Companhia de Carris, 

Luz e Ffirça do Rio de Janeiro Ltda.
Recorrido — Onézío José Ferreira., 

(1? Região) j

Em face da decisão tomada pela 
Eng. Tribunal Pleno, a fls. 110-111, 
reformando o acórdão da Terceira 
Turma e determinando seja juigada 
o mérito do recurso de revista inter
posto pelo ora recorrido, está preju
dicado o apeio extraordinário mani
festado pela emprêsa.

Assim, determino se prossiga no 
cumprimento do acórdão de fls. 110, 
voltando os autos à apreciação da 
Turma. y

Publicado, cumpra-se.
Rio, em 3 de fevereiro de 1959. —< 

Delfim Moreira Júnior, Presidenta 
do TST.

PROC. N? TST-RR-361-58 
(2? T. — 101)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Comercial e Indtim 

trial Pórto Alegrense 8. A. — CITA.
Recorridos — Clâdio B. Ribeiro 3 

outros.. j
(44 Região) 1

O presente recurso, com base nd 
art. 101, III, letras a e d, da Consi 
tituição, não merece acolhida^ j
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A matéria versada diz respeito *áo 
eõmente à nulidade de que 
eivada a v. decisão rec^irida era vir
tude de haver admitido a legitimi
dade de representação do sindica to 
que presta a sistência aos recorridos

Não procede, todavia, a , argtimin- 
taçãc de que se vaie a emprêsa para 
Atacar a decisão da Egrégia Segun
da Turma, em lace das conclusões 
do v. julgado em causa e daquelas 
em que assentam os decisórios prefe- 
lidas pelas instâncias inferiores c os 
pareceres emitidos pelos órgãos do 
Ministério Público do Trabalho, cj;os 
fundamentes esta Presidência resolve 
espoeá-Ios;

Irrelevante é o exemplo jurispru
dência! eirado a fls. 114, pmquanGá, 
não áustifica. a interposição do re
médio jurídico cm exame, tal a sua 
finalidade constitucional.

Desemparado que se acha o apêlo 
excepcional, ante o exposto, h?i por 
bem negar-lhe o pretendido segui
mento

Publique-se.

PROC. N? TST-RR-l. 833-57 
CR T. — 85)

Recurso Extraordinário
Recorrente. — Sociedade Algodoeira 

do Nordeste Brasileiro 5. A. — 
‘‘Sambra”.

Recorridos — Eduardo Lourenço e 
Antônio l.aizcs Neto.

<2* Re^ãot
Esgotadas as instâncias da Justiça 

do Trabalho( pretende a emprêsa 
lançar mão do recurso previsto no 
art. 101, III, letras a e 4 da Consti
tuição.

Mas, nenhum é o seu fundamento.
Tôdas as decisões e pareceres pro

feridos nos autos são unanimas em 
dectarar que a quitação dada pelos 
recorridos não pode exonerar a re
corrente do pagamento de indeniza
ção por tempo de serviço, não obstan
te a cláusula, contida nos recibos de 
fls. .14 e 15. pleno, geral, irrestrita e 
irrevogável quitação, porque tal qui
tação, como se vê dos respectivos ins
trumentos, se refere apenas ao aviso 
prévio, e não à indenização a que 
teriam direito cs recorridos pelo tem
po de serviço prestado à empresa cm 
períodos anteriores 'computáveis, se
gundo a lei e a jurisprudência domi
nante, com o que não concorda a 
recorrente.

O art. 131 do Código Civil Brasi
leiro, citado p e 1 a empresa como 
vulnerado, c CKatamente o dispositi
vo em que se baseia esta Presidência 
para não acolher o argümento, de 
vez que os recibos já mencionados 
declaram positivamente o recebi
mento exclusivo da importância cor
respondente ao preaviso.

Não sene, pois, ao caso dos autos 
e V. acórdão citado a fls. 85, como 
autorizativo do presente remédio ju- 
ridico.

A v. decisão í perfeitamente jurí
dica, visto como se escora ao direito 
e tia jurisprudência pacífica o itera
tiva, tendo em vista as circunstân
cias que configuram a espécie ver
tente, conforme se observa dos autos.

Desamparado o apêlo excepcional 
pretendido, como é licito concluir, re
solvo negar-lhe seguimento.

Publique-se.

TBOC. N? TST-BR-2.275-57 (T. P.-89)'
Recurso Extraordinário

Recorrente: Miguel Santana e ou
tros;

Recorrido: Cortume Franco Brasi
leiro S. A. (2? Região).

A arguida violação do art. 4?, con
jugado com o art. 194 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, não a co
meteu, na espécie, o Egrégio Tribunal 
Pleno, porque, embora conhecendo des 

embargos ao acórdão da Egrégia Ter
ceira Trama, ficou patenteado, nos 
autos, que a empresa adotava, há 
muitos anos, a prática contra a qual 
se insurgem «gora os recorrentes, com 
a qual êstes se conformaram até a 
data da reclamação. Não há que falar 
em unilateralidade, em vista da con
cordância manifestada, de modo tácito, 
inuito além do prazo fixado no art. 
11 da referida Consolidação. Nem 
se alegou a nulidade do ato cia recor
rida, uma ver que não houve pronun
ciamento desta Justiça decretando-a.

Parece a esta Presidência não se 
achar asrim fundamentado o recurso 
extremo que pretendem cs emprega
dos seja encaminhado ao Colendo ad 
quem, er-vi do art. 101, III, letra a, 
tía Constituição.

Denego-lhe, em consequência, segui
mento .

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 

•1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

proc. n’ tst-rr — 1.117-57 
(P t. — 83)

\ Recurso Extraordinário
’ Recorrente: José Anacleto Cuadàg- 
nini.

Recorrida: Fábrica de Filó S. A. 
(1» Região).
O i acorrente interpôs dois recursos, 

fundados ambos no disoositivo do art. 
101, in, letras a e d, da Constituição. 
O de fls. 168 a 170 da decisão da 
Primeira Turma e o de 172 a 174 do 
acórdão do Tribunal Pleno.

Não têm éles, entretanto, funda
mento nu citada disposição constitu
cional. Senão vejamos.

Quanto ao apêlo que formulou con
tra o decisório daquela Egrégia Tur
ma, não consegue o recorrente de
monstrar que ocorreu vulneração dó 
art. 898 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, já que, transporta a preli
minar de conhecimento da revista 
aviada pela empresa, a Turma aplicou 
a espécie aos autos cs dispositivos 
legais cabíveis, concluindo acertada- 
mente e ao fazê-lo não transgrediu 
qualquer preceito de lei, nem se atri- 
tou com outros julgados.

No que concerne ao recurso contra 
o v. acórdão do Tribunal Pleno, o 
recorrente, ao envés de provar a pro
cedência dos embargos opostos à de- 
eisão da Turma, entrou a censurar as 
conclusões dessa decisão, o que escapa 
à finalidade dqs embargos de diver
gência, previstos em lei.

Forçoso é deduzir dessas considera
ções o desamparo em que se encon
tram os remédios jurídicos excepcio
nais que pretendia o empregado en
caminhar ao C. Tribunal ad quem.

Denego-lhes, portanto, seguimento, 
como de direito.

PROC. M? TST-AI — 130-58 

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Antônio Rodrigues 

Cardoso e outres.
Recorrida: Companhia de Trans

portes Comercial e Importadora.
(Ia Região).
O v. acórdão da Eg. Primeira Tur

ma, da qual ora recorrem os empre
gados para o C. Tribunal ad quem, 
invocando o art, 101, III, letras a b d, 
da Constituição, não ofende a lei, 
nfem se afasta de outros julgados pro
feridos em casos análogos.

Decidiu o v. julgado recorrido que 
o despacho denegatório de revista é 
insusceptível de ser reformado, pois 
que, em verdade, o v. aresto regional, 
em suas conclusões, não atentou con
tra a lei e não dissentiu de jurispru
dência. Efetivamente, não seria ad
missível a revista manifestada, por 
isso que a aplicação da lei à questão 
vertente fôra adequada..

Apreciando o recurso ordinário, no 
âmago da controvérsia jurídica, en
tendeu o Tribunal Regional do Tra
balho, em seu acórdão, que não lho 
era possível esposar o ponto de vista 
do Reclamante, relativo ao valor pro- 
bante tanto da Carteira Profissional, 
corno do livro de registro de empre
gados ser juris tantum, admitindo 
prova em contrário. E assim conside
rava, porque a qualificação procedida 
resultava em prova inequívoca e com
pleta, principalmente porque fôra feita 
em 3 de janeiro de 1949, quando o 
empregado já era gerente. O aresto 
do Tribunal Regional apoiou-se no 
art. 40 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, citando Mozart Victor Rus- 
somano para afirmar que a Carteira 
Profissional faz prova plena. Concluiu 
por julgar improcedente a reclamação 
e determinar a re-integração do Re
clamante ho cargo do viajante-pro
pagandista, com os salários próprios 
dêsse cargo, devidamente atualizados, 
apurando-se em .execução a remunera
ção fixa mensal correspondente a 
êsse mesmo cargo.

O recurso de revista, manifestado 
pelo empregado combatia a presunção 
iuris et de lure, para mostrar que, 
ao contrário, as anotações emprestam 
à Carteira Profissional um valor muito 
relativo, cedendo lugar sempre ante 
provas cm sentido contrário, empres
tando-lhe, ao art. 40 citado, uma 
presunção iuris tantum.

O recurso do empregado foi provido 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
em sessão plena, não só para julgar 
procedente a reçlamação, mas também 
para assegurar ao empregado indeni
zação dobrada, aplicando-se ex-oficio 
o disposto no art. 496. Mas, essa de
cisão veiu a ser cessada pelo Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, revertendo 
o processo a julgamento para apre
ciação da revista interposta pelo em
pregado da já mencionada decisão 
do Tribunal Regional.

A questão preliminar, portanto, re
sidia principalmente na controvérsia 
travada, desde o início, sôbre o cargo 
exercido pelo empregado c da maneira 
por que fôsse decidida dependia 0 
próprio desfecho da demanda.

Mantido o entendimento do Tribu
nal Regional sôbre o valor presente 
da Carteira Profissional, atribuindo 
lhe validade plena, teria de ser con
firmado o acórdão de segunda ins
tância Firmando entendimento oposto, 
para dar às anotações da Carteira 
presunção de valor iuris tentum, 
passível de prova contrária, não havia 
outra alternativa senão a de restabe
lecer o decisório de primeira instância, 
que proclamara a prevalência da re
lação jurídica sôbre a denominação 
aparente de um cargo constante de 
anotação de valor secundário e formal.

Apreciando a revista, todavia, re
solveu a Terceira Tunna dela não 
conhecer, por lhe parecer que aquilo 
que não fôra objeto de decisão do 
Excelso Pretório constituía pura ma
téria de fato, que lhe não era Lícito, 
em grau de revista, reexaminar.

Dêsse acórdão interpôs o emprega- 
concomitantemente, embargos de di
vergência e recurso extraordinário, 
sustentando, no primeiro, que a juris
prudência do Tribunal era nó sentido 
de emprestar às anotações da Carteira 
Profissional valor probante'<arw tan
tum admitindo prova em contrário. 
A divergência, portanto, resultava da 
afirmação do Tribunal Regional, aceita 
e adotada pela Terceira Turma, de 
que êsse valor era completo, fazendo 
prova plena. Apreciando os embargos, 
destinados a provocar a manifestação 
do plenário para unificar a jurispru
dência, decidiu o Tribunal Pleno co- 
nhecer dos mesmos e mandar resta
belecer a decisão da Junta de Con
ciliação e Julgamento.

É dêsse acórdão que a emprêsa in
terpõe o presente recurso extraordi
nário, apresentando três fundamentos

O estudo dos autos revela que a 
garantia dos contratos de trabalho era 
e é plena, de acordo com escritura 
pública de venda e cessão do negócio 
realizado, não se justificando a re
clamação formulada, convindo res
saltar, aqui, a concordância tácita dos 
empregados, ora recorrentes, por tempo 
assaz apreciável.

Como se vê, o caso em tela e que 
não se veste das mesmas circunstân
cias que configuravam aquele que foi 
objeto do despacho desta Presidência, 
citado a fls. 243-244, mereceu da 
parte de tôdas as instâncias desta 
Justiça, solução inquestionavelmente 
jurídica, tendo-se cm vista o que dis
põe o art. 488 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, o qual lhe foi 
aplicado.

As razões do presente recurso não 
demonstram a admissibilidade do 
extremo remedium iurís, já que, na 
lide, não se caracteriza qualquer das 
hipóteses cstabelecidas.no inciso cons
titucional referido.

Foi por bem, ante o exposto, dene
gar-lhe seguimento por carência de 
amparo.

Publique-se,
Rio, 5 de fevereiro de 1953. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. tst-RE-7.057-52
<t. p-77) -

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Araripe de Campos 

Rodrigues e os Laboratórios Parke 
Davis Ltda. ou Parke Davis Inter- 
American Corporation;

Recorridos: Os mesmos.
(21 Região).
Alegando haver recebido ordem ile

gal de retornar a um cargo que não 
exercera antériormente, o empregado 
pleiteou o restabelecimento de suas 
condições contratuais de trabalho ou 
indenização dobrada, por ser estável.

Contestou a empregadora, susten
tando ser o cargo efetivo do Recla
mante o de viajante-propagandista, 
exercido desde 1 de agôstó de 1926 até 
31 de dezembro de 1989, quando pas
sou a gerente da filial de São Paulo.

Sôbre a definição das funções do 
Reclamante girou tôda a controvérsia, 
tendo a Junta de Conciliação e Jul
gamento, na decisão, afirmado que “o 
ponderado exame das provas aqui reu
nidas conduz à conclusão indubitável 
de que o Reclamante jamais em tempo 
algum exerceu as funções de viajante- 
prppagandista”, tendo sido as suas 
funções de “natureza diretiva e de 
confiança". Para chegar a essa con
clusão, a decisão de primeira instân
cia se reportou ao livro de registro 
de empregados, considerando a ano
tação nele feita “de valor secundário 
e formal, não podendo o nome preva
lecer sôbre” a substância da relação 
jurídica". Diante dessas considera - 
ções, julgou procedente o pedido em 
parte, para condenar a emprêsa a 
pagar ao empregado indenização por 
tempo de serviço, nos termos dos ar
tigos 477 e 478 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e, por força do 
disposto no art. 499, § 2°, “compu
tando para tanto a base do salário 
mensal. aduz a bonificação anual e as 
comissões por êle recebidas”.

O empregado conforniou-rre com essa 
sentença, na parte em que considerou 
haver exercido cargo de gerência cu 
de confiança, aplicando o disposto no 
art. 409, § 2’. da Consolidação das 
Leis do Trabalho, mas recorreu quanto 
à exclusão do pré-aviso e a não In
clusão da importância relativa aos 
salários atrasados. For seu turno, a 
empregadora recorreu, insistindo cm 
sua defesa, para que fôsse determinada 
a reversão do empregado c.o cargo de 
viajante-propagandista, com o recebi
mento dos salários correspondentes a 
êsse cargo efetivo, devidamente atua
lizados, para todos os efeitos con
tratuais e legais..

cstabelecidas.no
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face do empate verificado na votação 
do Tribunal Pleno. O Regimento In
terno dêste Tribunal regulou a maté
ria, e seu art. 85, no exercício de um 
direito que lhe assegura a própria- 
Constituição Federal e as leis disci
plina doras de sua competência.

Aliás, êsse fundamento já foi invo
cado pelo recorrente em pedido de re
tificação de ata e em embargos de- 
claratórios, sendo repelido pelo Tribu
nal Pleno, que mostrou a inadequação 
do fundamento ao disposto na lei in
vocada. Realmente, não se tratava 
de embargos, de nulidade e infringen- 
tes do tulgado, sendo inaplicável, em 
consequência, o art 838 do Código do 
Processo Civil a hipótese de outro re
curso. cujo processo de julgamento é 
disciplinado nelo Regimento Interno 
dêste Tribunal, diante da sva nature
za específica inteiramente diversa dos 
recursos previstos na lei processual 
comum.

Fm face do exposto não há no re
curso extraordinário matéria que 
’enda enseio à intervenção do Excelso 
Pretório, sela pela alínea a. seio pela 
alínea d. do inciso constitucional in
vocado no an£lo excepcional, a que 
nevo seguimento.

Guanto an apêlo extremo manifes
tado nelo empregado. está o mesrÃo 
nreindicado face ao pronunciamento 
iá citado do plenário em relação aos 
embargos de divergência.

Publioue-se.
Rio de .Teneiro. 12 de fevereiro de 

1959. — D^fim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO w tst-rr.2.484-57 
(P T-90)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Cerâmica 

Industrial de Osasco — Recorridos: 
Cilas Cristensen e outros (2? Região). 
— Não cabia à Egrégia Primeira Tur
ma conhecer da revista manifestada 
nds emprêsa, uma vez que a aplica
rão legal aos fatos alegados e prova
dos fôrg adecuada nelas instâncias 
ordinários e probatórias. O conheci
mento desse recurso só seria admissí
vel caso tal aplicarão tivesse sido 
errónea. Esse n obfefmo do recurso de 
revista. Ao Tribunal Superior do Tra
balho. em hipóteses tais, fica limitado 
a fiscalização da lei cabível ao caso 
oror-onte e à uniformização da juris
prudência.

Ora. em oue pese a cultura do Ilus
tre advogado da emnrêsa, não se ca
racterizou. na lide, fôrea maior capaz 
de autorizar a rescisão contratual, 
como deflui do estudo dos autos.

Não se verificou, como decorrência 
’6víca. a argüida violação dos artigos 
soí e 502 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, sendo de notar-se que o 
venerando acórdão do Colendo Tribu
nal ad auem. citado a fls. 187, vem. 
de certo modo, em socorro ao modo de 
pensar desta Presidência.

Nessas condicões. carecendo de fun
damento o remédio jurídico manifes
tado, com base no art. 101. III. letras 
a e d. denega-lha o seguimento re
querido.

Publique-se.

PROCESSO N? t-x 

(1? T-103)
Recurso Extraordinária

Recorrente t Antônio Fellx — Re
corrida: F. Souza Vargas Sociedade 
Anônima (1? Região). — Carece de 
fundamento o recurso que, por via 
excepcional, quer manifestar o empre
gado nara o Pretório Excelso, nos têr
mos do art. 101. m, letras a e d, da 
Constituição Federal.

O recorrente articula suas razões em 
tôrno de circunstâncias e fatos que 
dependeriam de provas o isso foi 
solicitada em embargos.

Ora, a Instância probatória consu- 
mou-se com a prolação referida, não 

principais. Nenhum deles, porém, en
frenta a questão jurídica principal, 
consistente na qualificação que, em 
direito, pode ser empregada ao valor 
probante da Carteira Profissional.

O primeiro fundamento invocado 
pelo recorrente resulta da interpreta
ção do aresto do Supremo Tribunal, 
anulatório de decisão anterior dêste 
Tribunal. Procure demonstrar que 
aquele julgamento excluira a possibi
lidade-de se conhecer da revista. Não 
pode ser dado ao acórdão da Suprema 
Instância tal entendimento limitativo 
uma vez que os eminentes julgadores 
acentuaram a necessidade de voltar 
o processo a esta Côrte de Justiça 
Trabalhista para decidir sôbre a re
vista, como julgasse acertado, em face 
do recurso do empregado e de com 
fundamentos, com exclusão do artigo 
496, que não fora invocado na via 
recursal ordinária.

O Tribunal pleno, no acórdão agora 
consumado, apreciou a revista sob o 
aspecto jurisprudencial que predomi
na no entendimento atribuído ao va
lor probante da Carteira Profissional.

Não houve, portanto, desrespeito ao 
venerando acórdão da Excelsa Instân
cia. Antes, pelo contrário, cumpriu- 
se o que foi determinado naquele 
pronunciamento. A referência a “in- 
comnatibilidade"’, num dos votos pro
feridos em plenário, positivamente não 
desvirtua a conclusão do julgado.

O segündo fundamento invocado 
pelo recorrente é o de que teria sido 
conhecido de recurso para simples re- 
exame de matéria de fato. Já vimos 
que a decisão preliminar se reportou 
exclusivamente ao predomínio da 
jurisprudência que dá mero valor re
lativo e não pleno às anotações do 
livro de registro de empregados o da 
Carteira Profissional. Fixado o rumo 
jurisprudencial mais consentâneo com 
a lei e prevalente nesta Justiça e nõ 
Colendo Supremo Tribunal Federal 
(Recurso Extraordinário n? 18.984 — 
Relator Ministro Luiz Gallotti — 
Diário da Justiça de 28 de junho de 
1954 — pág. 2.015), não havia como 
deixar de conhecer do recurso e pro
nunciar a decisão que foi proclamada, 
acentuandò-se que "a questão jurídi- 
ta. em tomo da qual girou todo o de
bate. versa sóbre o valor probante da 
Carteira Profissional. A jurisprudên
cia dêste Tribunal é no sentido de 
considerar iuris tantum o valor da 
nrova representada pelo referido 
Documento, cujas anotações podem 
ser ilididas por outras provas. Con
trariada essa jurisprudência, os em
bargos têm inteiro cabimento”.

Envolvido nesse sèu segundo fun
damento, 0 recorrente aborda um te
ma subjacente ria controvérsia, áo 
qual procura emprestar destaque evi- 
dentemente Imerecido. Pelos argu
mentos do recorrente, o empregado 
ter-se-ia conformado com a conclusão 
do decisório regional que lhe negou 
as comissões integrantes do salário. 
Ê de se notar, porém, que o recurso 
do empregado não versou sôbre a sen
tença no seu todo, nos precisos têrmos 
do art. 811 do Código de Processo 
Civil, que regula também o processo 
trabalhista, facultando a impugnação 
da sentença “no todo ou em parte, 
presumindo-se total a impugnação, 
quando o recorrente não especificar a 
parte de que recorre”.

Tendo envolvido, portanto, questão 
relativa às comissões, o recurso do em
pregado mereceu provimento também 
nessa parte, uma vez que o acórdão 
do Egrégio Tribunal Pleno declarou 
haver a sentença de primeira mstân- 
cia bem apreciado tôda a matéria de 
direito e de fato em discussão, não 
havendo “como fugir às suas conclu
sões”, consubstanciando boa aprecia
ção de direito e-subordinação a juris
prudência dêste Tribunal, impondo-se, 
por isso, o seu restabelecimento, “na 

'sua plenitude”.
j O argumento principal do recor- 
j rente, afinal, se encontra na suposta 

k (prevalência do acórdão embargado, em

sendo concebível que a prova viesse a 
ser ainda debatida perante êste 
Tribunal, mediante revista, e muito 
menos em recurso extraordinário, cujo 
objetivo é muito outro.

Ante o que consta dos autos, outra 
não poderia ter sido a v. decisão re
corrida, a qual não sofre qualquer 
abalo com o presente apêlo constitu
cional, cujo amparo é nenhum, visto 
oue não violou a Egrégia Primeira 
Turma preceito de lei, nem dissentiu 
de julgados sóbre casos análogos.

Denego-lhe em conseqúência, o pre
tendido seguimento.

Publique se.
Rio de laneiro. 13 do fevereiro de 

1959 — Deltim Mm eira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO N° TST-RR-94-58 
(T.P.-99)

Recurso Extraordinário
Recorrente: José Soares ‘Barbosa 

Júnior — Recorrida; Comércio e In
dústrias Reunidas Ipiranga, Limitada 
(1? Região). — Sem ambargo da 
habilidade e reconhecida competên
cia do douto advogada do recorrente, 
não demonstram as razões de fôlhas 
190-193 seja admissível o remédio 
heróico estatuído no ert. 101, III, le
tra a, da Constituição, que pretende 
seta encaminhada à Colenda Instân
cia Superior. O v. acórdão sub 
censura, em face de não se caracte
rizar. no caso dos autos, a figura de 
grupo emprêsas, ligadas entre si por 
interesses econômicos comuns, como 
nrevisto no art. 2’, 5 2’. da Consoli
dação das Leis do Trabalho, diante 
da prova produzida, considerou não 
evidenciada a solidariedade recíproca 
daí resultante, nor faltarem, na espé
cie. os necessários requisitos para a 
existência da figura jurídica de que 
cogita o citado dispositivo legal.

Entendeu, nor Isso, o Egréerio Tribu
na1 Pleno, de cujo v. acórdão se re
corre, eue não ocorreria a alegada di
vergência de julgados que daria ensejo 
de conhecei dos embargos opostes.

A sustentação do presente recurso 
baseia-se na apreciação de matéria 
probatória no aue se relaciona com 
a ocor"ência da solidariedade que 
garantiria o pedido constante da 
Inicial.

Os w. julgados trazidos à colação 
nãc autorizam a impetração do apêlo 
constitucional, noraue não proferidos 
pelo Colendo Tribunal ad auem.

Patenteada a carência do amparo 
no inciso legal citado, resolvo negar 
seguimento ao recurso.

Publique-se. "

PROCESSO N? TST-RR-1.528-57 
(1? T-84)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Clube &ds Seguradores' 

e Banqueiros — Recorrido: Vicente 
Domingues Eglésias (1? Região). — 
A Egrégia 1? Turma dêste Tribunal 
pela decisão de fls. 94-99, não conhe
ceu de revista intentada pelo recor
rente, por falta de amparo legal.

A procedência da reclamação resul
tou do exame de matéria de fato, 
toelas instâncias ordinárias, que che
caram à conclusão de que a dispensa 
do recorrido fôra sem Justa causa, re
conhecendo-lhe, por consequência, di
reito ao pagamento de indenização, 
aviso prévio, diferença de férias e 
gorjeta.

O recorrente Insiste ria arguição de 
que fôra violado o art. 7’, do Décreto- 
iet n? 65, de 14 de dezembro de 1937, 
que dispõe sôbre o recolhimento das 
contribuições devidas por empregados 
e empregadores aos Institutos e Cai
xas deAposentadorias e Pensões, quan
do incide o pagamento em utilidade, 
gorjetas ou gratificações de terceiros, 
pagas ao empregado.

Não lhe assiste razão, porértf, por
que, como assinalado pela decisáo inx- 

,pugnada, o diploma legal invocado 

disciplina tão sòmente o modi dl 
calcular o valo, das contribuiçõei de, 
vidas às instituições de preiidliicig 
social, e “o arbitramento das gorjetas 
feito elo fiscal do Instituto, não >od< 
ser oposto ao empregado” (v. fls. 66). 
o que vale dizer, o arbitramento não 
foi feito de “comum acôrdo”, mas 
unilateralmente.

Assim, é bem de ver oue o extracr- 
dinário não tem amparo na letra a, 
pela inexistência da federal questâan, 
nem na letra d. ambas do preceito 
constitucional invocado, nois o julga
do para comprovar dissídio jurispru
dencial (fls. 130), não se aplica a 
hipótese dos autos visto oue ali se 
trata de gratificações não ainstadas, 
concedidas por mera liberalidade.

Ex nositis, indefiro o neójdn de fô- 
11 as 129 e seguintes por falta de apoio 
lesai:

Publique-se.

PROCESSO N» Tcm-HR-i.795.57 
(1» T-106)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Indústrias d» Porcela

na Brasil Limitada — Recorrido: 
Ivan Sérgio de Almeida Santos <1? 
Resião). — Visivelmente imnroceden- 
te é o extraordinário, usado em temno 
útil, com invocado apoin no art. 101, 
inciso ITT. alíneas a e d. da Consti
tuição Federal. O acórdão recorrido, 
da Egrégia 1» Turma dêste Tribufial, 
não conheceu da revista, nor se tratar 
de reexame de matéria de prova 
(v. fls. 57-58). 4

Ora, se a decisão imnusnada nerrí 
sermer conheceu da revista, jamais 
noderia violar p art. 482. alíneas e a 
h. Ha Consolidação das Leis do Tra- 
balho. no oue respeita aexistência oit 
não de justa causa da disnensa. enl 
fac° do exame de prova, cuia admis-» 
sibilidade em tese, não foi negada^ 
nem se discutiua sua eficácia in 
abstracto.

Ema vez não conhecido o recurso' 
de revista, cabia ê recorrente demons
trar oue o acórdão sub censura ter'a 
violado o art. 895 da Consolidação, 
das l eis do Trabalho, que disciplina 
êsse recurso' restrito.

Ante o exuosto. indefiro o nedido 
de fls. 60. nor ahehiuta carência de 
amne-n constitucional. /'■

Publique-se. ’

PROCESSO W Tc^-RR-l. 885-58 
(1* T-,107)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Carbonífera 

“Rrósnera” S. A. — Recorridos:. 
ApHnio Manoel Alves e outros (4? 
Fegiãol . — Não admiro o extraordi- 
nário interposto com invocado fur-. 
dam.ento na letra a do art. 101. nú
mero III, da Magna farta, nois. na 
caso em espécie, não ficou caracteri-, 
zade a “greve, nem houve insubordi
nação ou recusa em cumprir ordens, 
como afirma a decisão recorrida”. 
Fsta. ratio essetidi nor aue a Egrégia 
P Turma dêste Tribunal nem ao me
nos conheceu da revista intentada pela 
recorrente, frente ao disposto no ar
tigo 8Q6 da Consolidação das Leis do 
Trabajho (v. fls. 194-107). /i

Assim, pois, se violaão de lei hou
vesse seria a do art. 896 nrefalada,! 
aue disciplina o recurso de revista1, 
;n casu. não conhecido.

Indefiro, ante o exposto, 0 pedido । 
de fls. 109 e seguintes. T

Publique-se.

»»»• TS*-^ 2.153-58
’ .(2? T. — 108) \

Recurso Extraordinária
— TI?Recorrenta m João Soaires flá 

Moura.
Recorrida — Miguel Marques tou-l 

reiro & Cia. Ltdà. (1» Região), d
Na revista Intentada pelo reccrreurj 

ia aà «®et HvCmentíá
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de fato, razão por que nem i .uer foi 
transposta a quaestio júris de seu cu» 
nhecimento preliminar, pela Eg. 2’ 
Turma dêste Tribunal (Acórdão de 
fls. 45-47> .

A instância ordinária de 2° grau, 
apreciando tóda a matéria de '■'irrito 
e de fato. chcz^> à conclusão incon
cussa de que asfalta arguida :antra 
o recorrente ficara plenamente prc 
vada, falta ex se tóo ofensiva que n o 
comportaria repetição para caracte
rizar o ato de indisciplina.

Não existe, portanto, motivo razoá
vel para a via extraordinária com 1 
amparo no art. 101, inciso III, alí-| 
nea a e d, da Magna Carta, pois a 
decisão sub censura não incide em' 
violação do art. 895 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, nem -.ende, ■ 
como se alega, os arts. 363 e guin- ' 
tes do Código de Processo Civil a 
muito menos os arts. 477, 478, 487 e 
132 letra c, todos da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

2. Sem amparo no preceito consti
tucional invocado, quer na alínea a, 
quer na alínea d, deixo de admitir o 
recurso de fls. 49-50, pelo que lhe 
nego seguimento.

Publique-se.

PROC. TST-RR 3.652-57-; 
(P T. — 96)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Sindicato dos Arru

madores de. Santos (atualmente Sin
dicato dos Carregadores e Ensacado- 
res de Café de Santos).

Recorrida — Casa Exportadora 
Naumann Gepp. (2’ Região).

A matéria versada nos autos tem 
sido bastante debatida em diferentes 
processos que chegaram até este Tii- 
bunal, acêrca de cujas decisões o mes
mo recorrente intentou recurso extre
mo, cujo seguimento foi obstado.

Entre os vários casos em que se 
discutiu o pagamento de diária, na 
base do salário mínimo, em que o 
empregado percebe, durante um mês, 
salário superior àquele mínimo, como 
é a hipótese vertente, podem ser cita
dos, entre outros, os que foram obje- I. 
to dos processos, sob ns. TST-RR — 
926-56 e 9:6-57, despachados e publi
cados, respectivamente, em 5 de agôs- 
to de 1957 e 30 de junho de 1958.
f A uniformidade e a frequência com 
Que tem sido decidida a matéria pe
los vários órgãos desta Justiça, inclu
sive apreciadas pelo Ministério Públi
co do Trabalho, fazem pressumir o 
acêrto dos julgados e ser mais cons- 
Sentânea a interposição dada aos tex
tos legais, atinentes ao salário míni
mo, com o espírito da legislação do 
trabalho.
" As razões do recurso, embora arti
culadas com brilho e esmero pelo 
ilustre advogado que as subscreve, não 
são de molde a ilidir os bens anda
mentos da v. decisão recorrida e a 
modificar o entendimento desta Pre
sidência, que, com a devida vênra, 
tem como desamparado o presente 
remédio jurídico, com invocado apoio 
no art. 191, III, letra a, da Consti
tuição.
r Nestas condições, deixo de admitir 
O recurso, como de direito. .

Publique-se.
PROC. TST-RR 2.475-58

Recurso Extraordinário
TWCorrentes — Ivan Pereira e ru- 

tros.
Recorrida — Companhia Centrai 

brasileira de Fôrça Elétrica (1.? Re- 
Hão).
’ Não admito 0 apelo, intentado em 
Jgmpo útil, por não ocorrerem os mo- 

tituição Federal, art. 10: n’ III, le- 
tias -a’' e -d ), pois o acórdão re
corrido. da Eg. 3» Turma não conhe
ceu da revista impetrad,. pelos re
correntes, em face da ine. 'istência de 
pressupostos legais: violação legal eu 
divergência jurisprudência! (v. fô- 
Eias 121-122) .

Por outro .ado, não colhe a alega
ção de que a decisão profligada in
cidira em “êrro conspícuo", no que 
tange ao confronto dos julgados tra
zidos à colação para justificar a re
vista, dos quais apenas o último foi 
considerado como do Colendo Supre
mo Tribunal Federal (v. fls. 121 in 
fine).

De resto, o conceito de empregador 
a que se refere o art. 2o da Consoli
dação das Leis do Trabalho, com a 
exagese dada pelos tribunais traba
lhistas, não foi contrariado pela de- 
cisãb sub censura nem pelo aresto 
regional, quando decidiu que o au
mento determinado pelo Poder con- 
cedente sòmente pode abranger o se
tor sôbre o qual êsse poder exerce 
sua competência (fls. 102».

Não havendo, por consequência, a 
excogitada .lolação de lei federal 
nem dissídio jurisprudencial, indefi
ro o pedido de fls. 124 e seguintes, 
por falta de amparo constitucional.

Publique-se.

PROC. tst-ro 56-58 
X.T.P. — 97)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Sindicato dos Hotéis 

e Similares do Rio de Janeiro.
Recorrido — Sindicato dos Empre

gados no Comércio Hoteleiro e Simi
lares do Rio de Janeiro (1? Região).

O Eg. Tribunal Pleno, pela decisão 
de fls. 68-71, julgando o recurso or
dinário interposto pelo recorrente, su
fragou a tese esposada pelo 'Tribu
nal Regional do Trabalho da 1* Re
gião, consistente em que embora com
preendida na remuneração do em
pregado a gorjeta ou taxa de serviço 
não integra o salário para a forma-, 
ção do mínimo legal, não sendo paga 
diretamente pelo empregador (fls. 63).

Trata-se. na hipótese vertente, de 
I dissídio coletivo de natureza jurídica, 
suscitado péia categoria profissional, 
para o efeito de vedar à categoria 
econômica correspondente, comple
mentar o salário-mínimo com as per
centagens cobradas pelas emprêsas 
nas notas dos seus fregueses a título 
de gorjeta compulsória, taxa de ser
viço, calculaaas sôbre o preço de 
venda.

A v. decisão sub censura, dirimindo 
a espécie, fixou a inteligência mais 
conveniente ,de acôrdo com os artigos 
76 e 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

2. A simples alegação de que a de
cisão desta Superior Instância teria 
infringido princípios básicos estabe
lecidos na Consolidação das Leis do 
Trabalho, não dá margem ao recurso 
extraordinário previsto na Carta Mag
na. Nem por outro lado, a simples 
menção de julgado do Colendo Su
premo Tribunal Federal, não é meio 
idôneo para comprovar o dissídio ju
risprudencial a que se refere a alínea 
“d” do art. 101, n? III, do preceito 
constitucional invocado.

indefiro, por consequência, o pedi
do de fls. 73-75, prèviamente impug
nado (fls. 77-80).

Publique-se.

PROC. tst-rr 1.109-57 
(2» T. — 590) v

Recurso Extraordinário
Recorrente — Emprêsa “Fôlha da

Manhã’’ S. A.
Recorrido — Washington Pereira

Cavalcanti Região).,

A revista interposta pela reclama
da deixou de ser conhecida, como se 
vê do Acórdão de fls. 161-2, da Co
lenda 2a Turma dêste Tribupal, por
que visava ao simples reexame de 
matéria de fato, quando era certo que 
restaram cumpridamente provadas as 
causas determinantes da rescisão con
tratual pleiteada pelo reclamante, 
mediante prévia notificação da em
prêsa, com fundamento nas alíneas 
a e d do art. 483 da Consolidação 
Trabalhista.

Não houve abandono do emprego, 
nem se mostra adequado à espécie 
sub judíce o exemplo jurisprudencial 
trazido à colação (fls. 199), pois que 
absolutamente diferenciados os pres
supostos de ambos os casos: aqui, 
uma reclamatória ajuizada 48 horas 
após notificação feita à emprêsa (v. 
fls. 2 e fls. 13 verso), como remate 
ao rebaixamento e às injustas per
seguições e suspensões impostas ao 
reclamante, ilegalmente afastado de 
suas funções de titulista; alí, isto é, 
na hipótese afinal decidida nos autos 
do Recurso Extraordinário número 
20.541 — Distrito Federal, um inqué- 
rito judicial requerido contra empre
gado estável que se afastara do em
prego havia cêrca de três meses, sob 
alegação tárdia de justa causa tida 
como não provada pela instância or
dinária desta Justiça.

Se da revista não se conheceu por 
carência de seus pressupostos legais, 
conforme, aliás, veio a ser confirma
do por decisão unânime do Egrégio 
Tribunal Pleno, denegando conheci
mento aos embargos de divergência 
opostos ao Acórdão da Turma (v. 
fls. 190-191), não há como admitir 
caracterizadas as violações legais ar
guidas pela recorrente (C.L.T., arti
gos 483, letras “a” e “d", 456 e 496; 
Código Civil, art. 1.224), nem, ainda 
mesmo, a discrepância de julgados 
invocada sem atender às verdadeiras 
razões de decidir no caso dêstes au
tos.

Assim, desde que não convencido 
da incidência do Acórdão sub censura 
nas hipóteses previstas no art. 101, 
n” III, alíneas “a" e “d”, da Cons
tituição Federal, indefiro o r ido de 
recurso constante de fls. 193-198, em
bora tempestivo, para o efeito de ne
gar seguimento ao extraordinário, na 
forma da lei.

Publique-se.

PROC. TST-RR 738-58 
(1» T. — 102)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Plásticos Hevéa Li

mitada .
Recorrido — Eloy Ferreira da Ro

cha (2» Região).
O apelo vem com invocado apoio 

no art. 101, n? III, alíneas “a” e "d” 
da Magfna Carta, apontando-se co
mo violados pela decisão recorrida, 
os arts. 280, n° II, do Código de 
Processo Civil, 482, letra “a" e “b”, 
e 832 da Consolidação das Leis clo 
Trabalho.

Insiste o recorrente na arguição 
repelida pela Eg. 1» Turma, de que 
a sentença proferida nos embargos 
não obedeceu ao disposto no artigo 
832 da Consolidação, pois se ressente 
de qualquer fundamentação.

Ora, desde que não trouxe o recor
rente nos embargos opostos matéria 
nova que pudesse modificar o decisó
rio de primeira instância, desneces
sário seria acrescentar novos funda
mentos para afinal manter a senten
ça embargada. Daí, * razão porque 
nem sequer a Eg. p Turma conhe
ceu da revista (V. fls. 101-103).

Assim, não há como falar em vio
lação de lei, nem tampouco em dísçf-

I dio jurisprudencial, visto que a aecf- 
são da Colenda Supremo Côrte, cita
da a fls. 124, não aproveita ao re
corrente . Ademais, o recurso de re
vista não foi conhecido, e, se viola
ção de lei ocorresse, seria a do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Tra
balho, e que não foi demonstrado pelo 
recorrente.

Pelo exposto, indefiro o pedido de 
fls. 121 o seguintes por falta de am
paro constitucional.

Publique-se.
Rio, 17 de fevereiro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. N.’ TST-RR 1.450-58 
(T.P. — 634)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — José Lino dos San

tos e outros, assistidos pela Confede
ração Nacional dos Trabalhadores na 
Indústria.

Recorrida — Fábrica Confiança de 
Ladrilhos e Tubos, Ltda. (2.“ Re
gião)

Os recorrentes, como participan
tes de greve tida por “ilegal”, virant 
decretada a improcedência de sua re
clamação no derradeiro pronunciamen 
to dêste Tribunal, consoante os têr- 
mos do Acórdão de fls. 107-110, pro
ferido em grau de embargos, de que 
foi relator ad-hoc, o Exmo. Sr. Mi
nistro Rômulo Cardim. Baseiam o 
seu apêlo na alínea a do permissivo 
constitucional, sob alegação de que 
teriam sido vulnerados “o art. 158 
da Carta Magna e o art. 2.’ § 1.» 
da Lei de Introdução ao Código Ci
vil Brasileiro”, invocando, ainda, em 
abono da tese da incompatibilidade 
do Decreto-lei n.« 9.070, de 1946, 
face à Constituição vigente, as res
pectivas opiniões dos eminentes The- 
mistocles Brandão Cavalcanti e 
Pontes de Miranda (v. Ifs. 117-119).

Todavia, em que pesem os altos 
ensinamentos doutrinários, certo é 
que não apenas êste Tribunal mas o 
Excelso Pretório, jamais admitiram 
ou reconheceram a questionada in
compatibilidade constitucional do re
ferido Decreto-lei 9.070, inclusive por
que não seria auto-aplicável o pre
ceito contido no art. 158 da Lei Mag
na, cuja regulamentação, quando 
efetivada, é que tornaria insubsis
tentes ou menos rígidas as normas 
estabelecidas naquele diploma legal. '

Inexistindo, portanto, a pretendi
da “federal question”, em face do 
que se decidiu com apoio em lei con
siderada ainda vigente, indefiro o 
pedido de fls. 117 e nego seguimen
to ao extraordinário, como de di
reito .

Publique-se.

PROC. N.° TST-RR 1.670-58
Recurso Extraordinário l

Recorrente — Barbará S.A.- 
Fábrica de Cimento Portland.

Recorridos — Martin Orsi e Pedro 
Crivei Júnior. (1« Região) I

Não admito o extraordinário, por 
absoluta carência de amparo consti
tucional, quer na alínea a, quer na 
alínea d, ambas do art. 101, incisa 
III, da Lei Magna. O acórdão impug
nado, admite o instituto da recon- 
venção na Justiça do Trabalho, mas 
in specie, a reconvenção foi arguida 
na contestação apenas como matériá 
de defesa, “visando a excluir o pe
dido inicial, e nela, afinal, pede-se 
apenas a improcedência da reclama
ção” (v. fls. 138) „

A Egréfèia Segunda Turma, por
tanto, não incide na excogitada vio
lação dos artigos 769 da Consolida
ção das Leis do Trabalho e 230 do 
Código de Processo Çivil, pois, como 
assinalado pela aresto sub cesura, 
Eão çat» a ajirecl^ò aaMngn?»



Têrç a-feira 17 DIÁRIO DA JUSTIÇA Março cie 1959 3083

suposta reconvenção, se o arguido se 
confunde com a própria defesa 
[(Acórdão de fls. 135-133).

Vale, ainda, acentuar qug a juris
prudência indicada pela sua origem, 
não aproveita à recorrente.

Ante o exposto, indefiro o pedido 
de fls. 140 e seguintes.

Publique -se.

PROC. N? TST-RR 288-57 
Recurso Extraordinário

Recorrente — Carlos Leandro. 
Recorrida — Cia. Têxtil São Joa- 
nense. '<3.a Região)

A Colenda Primeira Turma dêste 
Tribunal, em grau de revista, resta
beleceu a sentença de primeira ins
tância (fls. 251, que havia concluído 
pela improcedência da reclamação, por 
considerar que, não havendo prova 
de existir o cargo do “substituto do 
mestre de tecelagem”, a designação 
de outro contra-mestre para substi
tui-lo, eventualmente, já agora sob o 
critério de merecimento (e não de an
tiguidade), longe estava de configu
rar alteração ilícita de contrato de 
trabalho do reclamante, cujas fun
ções eram e continuavam à ser de 
•“contra-mestre de tecelagem”. Aco
lher o pedido seria, em última aná
lise, como ficou também salientado — 
"uma intervenção indébita na vida 
privada das empresas, na sua órbita 
de ação técnico-administrativa” — 
(v. fls. 26 verso).

Impugna não só o conhecimento 
da “revista”, em face do que deci
dira 'a segunda instância (fls. 58-63) 
senão também legitimidade da tese 
refirmada no Acórdão sub censura, 
segundo a qual — “o fato de o em
pregado ser designado pela emprêsa, 
no âmbito do seu poder de coman
do, para substituir a outro emprega
do, ainda que com frequência, não 
lhe assegum o direito de substituto 
permanente” — (v. fls. 87 e seguin
tes) .

Mas, na realidade, estando a revis
ta fundada em amoas as hipóteses 
previstas no art. 896 da Consolidação 
Traba’hisla, claro é que, conhecendo 
do recurso, para afinal provê-lo, não 
violou a Egrégia Turma o menciona
do dispositivo legal, como decidiu em 
tese, contra o enunciado literal dos 
artigos 468, 483, alínea d, e 478, to
dos da mesma Consolidação. Inexis
tente, por outro lado, o dissídio ju- 
•Hsprudencia] que se busca estabele
cer, tanto em'relação ao cabimento 
da revista, como no tocante ao plei
teado direito de ser “substituto per
manente”, por falta de identidade das 
espécies ■ estejadas, indefiro o pedido 
de fls. 114, embora apresentado no 
prazo legal, para negar seguimento 
fio extraordinário, como de direito.

Publique-se.
; Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 
"1959. _ Delfim. Moreira júnior, Pre
sidente do TST.

X Proc. n* TST RR-2.570-56 
(1* T. 117)

Recorrente: Editora Ultima Hora 
S. A.”,

Recorrido: Oromar Terra.
(1* Região).
Homologo a desistência para que 

produza os seus efeitos legais.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 

1959. — Delfim Moreira- Júnior, Pre
sidente do TST.

Proc. n° TSIT RR-6.705-54 
(2» T. 110)

1 Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Docas da 

Bahia e Francisco da Silva e outros. 
. (Recobridos: Os mesmos.

(5» Região).
O recurso de revista, anteriormen

te não conhecido, deu ensejo a re

curso extraordinário deferido por esta 
Presidência e, afinal provido pelo 
Colendo Supremo Tribunal Federal 
que considerou indevida a rejeição da 
prova indiciária para a coniiguraçao 
da improbidade, em face do art. 493 
da Consolidação das Leis do Traba
lho (Rec. Ext. n° 33.545, v. fls. 
333 usque 343).

Desenvolvendo as razões de deci
dir, o emérito relator Ministro Vilas 
Bôas assinala nosso passo: “Por esta 
apreciação delibatória do caso, de- 
duz-se que ao Egrégio Tribunal a quo 
não era licita uma atitude de aos- 
tenção. Cumpria-lhe pressupor que a 
norma abstrata do art. 493 não fôra 
observada, por ter sido enjeitada 
certa espécie de prova legal, e tendo- 
por adequada ou conveniente, verifi
car, inconcreto, com quem está a oôa 
decisão, se com o Tribunal Regional 
se com a Junta de Conciliaçãc e Jul
gamento” (fls. 339, nossos os grifos).

Em consequência, a Egrégia Se
gunda Turma deu provimento à re
vista para restabelecer a sentença 
proferida pela Junta de Conciliação 
e Julgamento, que julgara o inqué
rito procedente em relação a alguns 
acusados, e improcedente, no concer
nente aos recorrentes (v. fls. 3'52- 
358).

Rememorados êstes aspectos essen
ciais, é bem de ver que o extraordi
nário manifestado pelos empregados 
no sentido de demonstrar violação do 
art. 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, por ter a decisão im
pugnada incidido em exame de ma
téria de fato, não tem fundamento, 
porque a questio júris do conheci
mento da revista estava superada 
pelo pronunciamento do excelso Pre
tório. “Transposta essa preliminar — 
diz o eminente Ministro Orozimbo 

Nonato — o Tribunal Superior, para 
julgar o pleito, tem que penetrar o 
exame dos fatos, do fato que originou 
o direito e das provas de sua existên
cia” (of. B. Calheiros Bonfim — 
Jurisprudência do Processo Traba
lhista, p. 270).

Não ocorre, destarte, vulneração de 
lei, nem os exemplos jurispruden- 
ciais trazidos à colação aproveitam 
aos recorrentes. E se a decisão da 
Egrégia Turma não enseja o remé
dio excepcional, menos ainda o acór
dão do Colendo Tribunal Pleno que 
rejeitou os embargos de divergência.

Igualmente, carente de arrimo cons
titucional é o apelo da emprêsa, pois 
a Colenda Supremo Côrte não po
deria ter proclamado a existência da 

falta grave arguida contra os recor
rentes, por uma razão muito simples: 
o recurso extraordinário foi inter
posto da decisão da Turma que não 
conhecera da revista, e o respeitável 
julgado apenas decidiu sôbre o valor 
jurídico da prova indiciária, que o 
Tribunal Regional rejeitara.

Denego, ante o exposto, seguimen
to a ambos os recursos, por incor- 
rência de pressupostos constitucio
nais (art. Wl, n? III, alíneas a e d).

Publique-se.

Proc. n’ TST 3.510-57 
(3» T. 114)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Química Industrial Fi

dalga Limitada.
Recorrido: Jorge João Francisco.
Indeferido o apêlo de fls. 249-255, 

intentado em prazo útil, por inocor- 
rência de pressupostos constitucio- 

\nais (art. 101, n? Hl, a e d).
, O acórdão recorrido, da Egrégia 
"Terceira Turma dêste Tribunal, nem 
sequer conheceu da revista manifes
tada pela recorrente, porque não fôra 
demonstrada a argüida violação de 
lei, que seria o art. 483 da Consoli
dação das Leis do Trabalho (v. fls. 
230-231),

Cumpria, pois, à recorrente, ao lan
çar mão cto extraordinário, demons
trar desenganadamente a violação 
excogitada, pelo Tribunal Regional, 
e do art. 898, letra b, da Consolida
ção, pela Egrégia Turma, porque não 
conhecera, preliminarmente, da re
vista. Não vencida a preliminar de 
conhecimento, não pode a recorren
te imputar à decisão sub censura, 
vulneração dos arts. 483, c, e 468, do 
Estatuto Trabalhista, eis que o cór- 
dão impugnado não adotou a tese de
batida na revista, agora repetida no 
apêlo extremo.

O que o acórdão regional decidiu, 
em substância, dentro da esfera de 
sua competência ordinária, é que a 
recorrente modificara unilateralmen
te as condições contratuais, reduzin
do as comissões do recorrido, sem 
lhes pagar pelas vendas efetuadas. 
Por outro lado, não deu pela pro
cedência do pedido, quanto ao aviso 
prévio, por se tratar de rescisão in
direta do contrato de trabalho, isto é, 
de iniciativa do próprio reclamante 
(v. fls. 204-205).

Em suma, não se vislumbra, in 
specie, as hipóteses constitucionais 
inculcadas, mativo porque hei por 
bem indeferir o pedido de fls. 249 e 
seguintes.

Publique-se.
Rio, 24 de fevereiro de 1950. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

Proc. n? TSIT RR-240-57 
Recurso Extraordinário 

Recorrente: Famá e Lisanti. 
Recorridos: Francisco Moreno e 

Hilário Neves.
(2a Região).
Denego seguimento ao apêlo de fls. 

120-126, por manifestamente intem
pestivo, eis que a diecisão de que se 
recorre (v. fls. 117-118), foi publi
cada in Diário da Justiça de 24 de 
dezembro de 1958 (certidão de fls. 
119), e o extraordinário só deu en
trada na Secretaria dêste Tribunal, 
no dia 9 de janeiro último, fora, por
tanto, do prazo legal.

Publiquè-se.

Proc. n* TST RR-2.153-57 
(1» 610)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Bernardino do Sul 

Pereira e outros (7).
Recorrida; J. S. Rebello & Silva. 
(1» Região).
Inadmissível o apêlo de fls. 66 e 

seguintes, pôsto que se alegue viola

ção frontal do preceito contido no 
art. 157, n’ VI, da Constituição Fe
deral, senão, ainda, do art. 1’ da Lei 
n? 605, de 5 de janeiro de 1949. O 
acórdão recorrido (fls. 31-33), da 
Colenda Primeira Turma dêste Tri
bunal, a que se opuseram "embar
gos de divergência” não conhecidos 
pela decisão unânime de fls. 60-64, 
limitou-se a reconhecer que, pira 
efeito de repouso remunerado, so
mente podem ser considerados como 
"feriados civis” os declarados em lei 
federal, cabendo ao poder municipal 
decretar, apenas, os “feriados reli
giosos”, isto é, os dias de guarda, se
gundo a tradição local e em número 
não superior a sete, tal como prescre
ve o art. 11 da citada Lei n° C05, de 
1949. Ora, através desta lei é que se 
tornou exequível aquêle preceito 
constitucional, sendo de notar que, 
embora imperativo quanto á remu- 
neraãoç do “repouso semanal’, já 
assim não dispôs o legislador cons
tituinte no que tange aos "feriados 
civis e religiosos”, visto como admi
tiu até as limitações decorrentes 
"das exigências técnicas das empre
sas” ,o que bem demontrou não ser 
absoluto, como parece aos recorren
tes, o direito ao descanso remunera
do em todo e qualquer feriado civil 
ou religioso. Se a lei ordinária, da 
qual dependia a própria execução da 
norma constitucional, estabeleceu que 
— “são feriados cicis os declarados 
em lei federal” —, além de limitar 
aquêles que, como feriados religiosos, 
podiam ser decretados por lei muni
cipal, tudo em consonância com oj 
altos interêsses da ordem social e eco
nômica da Nação, hão há como im
pugnar a legitimidade da aplicação 
do art. 11 da Lei n? 6C5, de 1949, sob 
pretexto de que êste estaria em de
sacordo com o preceito constitucio
nal regulamentado, senão, também, 
com o art. 1? da mesma lei de que faz 
parte integrante, quando todos os 
seus dispositivos, como é óbvio, de
vem ser interpretados em perteiia 
harmonia e com igual autoridade, 
para evitar antinomias ou conclu
sões destoantes do sistema adotado 
pelo legislador.

Assim, desde que não convencido 
da incidência do Acórdão sub-censu- 
ra na alínea a do permissivo cons
titucional, porquanto a espécie foi 
decidida com exata aplicação da lef 
federal, indefiro o pedido de recur
so extraordinário constante de fls., 
66-67, 'para negar-lhe seguimento, 
como de direito. Publique-se.

Rio, 27 de fevereiro de 1959. — 
Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST. /


